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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 118• SESSÀO, EM 7 DE AGOSTO DE 1979 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareteres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado n9 4/79, que estende aos depósitos judi­

ciais em dinheiro, ordenados por outras autoridades judiciárias, a cor­
reção monetária prevista para os ordenados por juízes federais. (Redação 
final.) 

- Projeto de Lei de- Senado n' 35/79, que revoga o artigo 528 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, 
de }9 de maio de 1943. (Redação do vencido, para o segundo turno regi­
mental.) 

-Projeto de Resolu1;ão n9 3/78, que suspende a execução das Reso­
luções n•s 29/12 e I j73, da Secretaria de Educação do Estado de São Pau· 
lo. (Redação final.) 

- Projeto de Lei do Senado n9 46/74, que dá nova redação à letra 
"b", do item 11 do artigo 5• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. (Re­
dação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n• 18j77, que dispõe sobre o parcela­
mento do solo urbano, e dá outras providências. (Redação final.) 

- Projeto de Lei do Senado n' 248j76, que proíbe a pesca da baleia 
no mar territorial brasileiro. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Secundando apelo do Presidente da 
Associação Comercial do Estado do Ceará, ao Sr. Ministro dos Trans­
portes, em favor da inclusão de Fortaleza na relação das cidades que se­
rão beneficiadas com a continuidade dos convênios assinados com o Ban­
co Mundial para solução dos problemas de transporte urbano em cidades 
brasileiras. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Entrevista concedida à revista 
Veja, pelo Presidente João Baptista Figueiredo, referente ao cresci­
mento da taxa de inflação e o montante do serviço da dívida no corrente 
ano. 

1.2.3 - Requerimentt> 

- N• 252/19, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n' 
83/78, que dispõe sobre a .obrigatoriedade de revisão semestral dos níveis 
de salário mínimo, e dá outras providências. 

1.2.4 - C01m>nleaçio da Liderança da ARENA 

- De substituição de~ membro em Comissão Mista. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 12Sj78 (n' 5.569/18, na Casa de o ri. 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
requisição de servidores públicos da Administração Direta e Autárquica 
pela Justiça Eleitoral, c dá outras providências. Aprovado, sendo rejeita­
das as emendas e a subemenda a ele oferecidas. Ã sanção. 

- Requerimento n• 248/19, de autoria do Sr. Senador Adalberto 
Sena, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 
192/77. do Senador Ruy Santos, que visa amparar a cultura artistica po­
pular através das bandas de músicas, e dâ outras providências. Aprovado. 

- Requerimento n' 249j79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 
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85J78, de sua autoria, que elimina a opção existente no regime do Fundo 
de Garantia ·do Tempo de Serviço, compatibilizando-o com o sistema da 
estabilidade no emprego. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n• 218/76, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que determina a aplicação de 20% do Fundo de Partici­
pação dos Municípios em Programas de Educação Pré~ Escolar e de Pri­
meiro Grau. (Tramitação em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n~' 
1/77.) (Apreciação preliminar da constitucionalidade ejuridicidade.) OiSo 
cussão encerrada, após usar da palavra o Sr. Itamar Franco, ficando avo­
tação adiada para a sessão do dia 22 do corrente, nos termos do Requeri­
mento n' 253/19. 

- Projeto de Lei do Senado n• I /17, de autoria do Sr. Senador Otto 
Lehmann, que inclui no conceito de ensino de }9 grau, para fins do dis­
posto no art. 59 da Lei n• 5.692, de li de agosto de 1911, o ministrado a 
criança de idade inferior a sete anos. (Tramitação em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n9 218/76.) (Apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade). Apretlaçio sobrest,da, em virtude do adia­
mento da votação do item anterior. com o qual tramita em conjunto. 

- Projeto de Lei do Senado n' 91/79, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que isenta o salário mínimo de descontos para a Pre- . 
vidência Social, e dá outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Discussio encerrada, após usar da palavra o Sr. 
Humberto Lucena, ficando a votação adiada para a sessão do dia t4 do 
corrente, nos termos do Requerimento n~' 254í79. 

- Projeto de Lei do Senado n• 93/19, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, reabrindo o prazo para que segurados do INPS promo­
vam a retificação de seu enquadramento. (Apreciação preliminar da juri­
dicidade.) Discussão adlad1 para a sessão do próximo dia 14, nos termos 
do Requerimento n• 255/79. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDl:NCIA 

Designação de Srs. Senadores para visitarem o Senador Henrique de 
La Rocque, que se encontra hospitalizado na cidade de São Paulo. 
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1.5 - DISCURS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOU ~ f:J"ISTA- Visita realizada pelo Minis-
tro da Previdência e ç\ssistênciit)'SodaJ à cidade de Aracaju-SE. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Aduzindo novos comentários 
a observações feitas, q~_ando da visita de S. Ex•, a centros nucleares euro-,.-
peus, como membro da·CPf do acordo nuclear Brasil/Alemanha. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Concessão de prioridade 
para o aproveitamento de fontes de energia de acordo com a realidade 
brasileira. Artigo publicado no Jornal da Tarde, edição de ontem, referen­
te à queimada verificada na Serra da Canastra. em Minas Gerais. 

SENADOR GASTÀO M"l/LLER - Revogação da Portaria 
n' 1.504, de 26 de julho de 1979, do Sr. Ministro das Minas e Energia, 
por suas conseqilências danosas aos garimpeiros do Estado de Mato 
Grosso. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Ministro César 
Cais, em favor do reaproveitamento de usinas hidroelétricas no norte flu­
minense. 

1.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROX!MA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

Z - RETIFICAÇÃO 

- Trecho da Ata da 107' Sessão, realizada em 27-6-79. 

3- MESA DIRETORA 

4 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

SUMARIO DA ATA DA 110• SESSÀO, 
REALIZADA EM ZS-ó-79 

RETIFICAÇÀO 

Na publicação feita no DCN - Seção ll - de 29-6· 79, página 
3.129, I• coluna, no item 2.2.6, 

Onde se lê: 
Z.Z.6 - Discursos do Expediente 

SENADORA EUNICE MICHILES- Linhas mestras de sua 
atuação parlamentar como Senador pelo Estado do Amazonas. 

Leia-se: 
Z.l.6 - Discursos do Expediente 

SENADORA EUNICE MICHILES- Linhas mestras de sua 
atuação parlamentar como Senadora pelo Estado do Amazonas. 

ÀTA DA 118• SESSÃO, EM 7 DE AGOSTO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GABRIEL HERMES E GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Aloysio Cha­
ves- Alexandre Costa- Bernardino Viana- Almir Pinto - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz-:- Jessé Freire -Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Aderbal Jurema-· Nilo Coelho- Arnon de Mello 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Jutahy Magalhães- Luiz Viana 
-Dirceu Cardoso- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Benedito Ferrei. 
ra- Henrique Santi//o- Lázaro Barboza- Ga.Stão Müller- Mendes Ca­
nale- Saldanha Derzi - Jaison Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com· 
parecimento de 30 Srs. Senadores. Have,'ldo número regimental. declaro 
abe:-ta a sessão. 

O Sr. lq·Secrecário procederá à leitura do Expediente. 
f lido o seguinte 

EXPEDIE:-ITE 

PARECERES 

PARECER N' 398, DE 1979 
Da Comissão de Redatão 

Redação final do Projeto dt> Lei do Senado n' 4, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de lei do Senado 

n'i' 4, de 1979, que estende aos depósitos jJdiciais em dinheiro, ordenados 
por outras autoridades judiciárias, a correção monetária prevista para os pr­
denados por juízes federais. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N' 398, DE 1979 

Redação final do Projeto de l.ei do Senado n• 4, de 1979, que 
estende aos depósitos judiciais em dinheiro, ordenados por outras au­
toridades judiciárias, a correção monetária prel'ista para os ordena­
dos por juízes federais. 

O Congresso NacionaJ decreta: 
Art. )'i' Estende-se aos depósitosjudi:iais em dinheiro, ordenados por 

quaisquer autoridades judiciárias, a correção monetária prevista no art. 16 

do Decreto~lei nq 759, de 12 de agosto de 1969, observado, quanto à insti­
tuição financeira, o disposto no art. 666, inciso I, do Código de Processo C i· 
vil. 

Art. 2'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )v Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 399, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redatão do l'encido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n' 35, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi· 

mental do Projeto de Lei do Senado n'i' 35, de 1979, que revoga o artigo 528 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·lei n'i' 5.452, 
de I' de maio de 1943. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
Dirceu Cardoso, Relator -·José Sarney - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N' 399, DE 1979 

Redação do nncido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 35, de 1979, que revoga o artigo 528 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprol'ada pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de 
I' de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Ê revogado o art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452. de I' de maio de 1943 e altera c a pelo 
Decreto·lei nq 3, de 27 de janeiro de 1966. 

Art. zq Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 400, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 3, de 197~. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'~ J, de 

1978, que suspende a execução das Resoluções nvs 29, de 197~: OI, J .. IY73, 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Pr·: · 'en· 
te - Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney - Murilo Badaró. 



Agosto de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S,ção 11) Quarta-feira 8 3439 

ANEXO AO PARECER N• 400, DE I979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 3, de 1978. 

faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos do att. 42, inci-
so VIl, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguin-
te 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Suspende a execução das Resoluções n9s 29, de 1972 e 01, de 
1973, da Se<retaria de Educação do Estado de São Pa~lo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 10 de março 
de 1976, nos autos do Recurso Extraordinário n9 81.590, do Estado de São 
Paulo, a execução das Resoluções n9s 29, de 1972 e OI, de 1973, da Secreta­
ria de Educação daquele Estado. 

PARECER N• 401, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado Jl9 46, de 1974. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comíssão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 

n9 46, de 1974, que dá nova redação à letra b do item lJ do artigo 59 da Lei 
'·' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney - Murilo Badarô. 

ANEXO AO PARECER N• 401, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 46, de 1974, que 
dá non redação à letra b do inciso 11 do artigo 59 da Lei n9 5.890, de 
8 de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' A letra b do inciso Il do artigo 5• da Lei n' 5.890, de 8 deju­

.!lo de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 
1- ................................................... . 
11- .............................. ····.·· .............. . 
b; sobre a segunda aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos l/5 

(um quinto) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 
acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o 
limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela." 

Art. 2<? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 402, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 18, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n~' l8, de 1977, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbáno e dá outras 
providências. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
{Jirceu Cardoso, Relator - José Sarne) - Murilo Badaró. 

Lei. 

ANEXO AO PARECER W 402, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 18, de 1977, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá potras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~' O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po­
derão estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo 
municipal para adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e lo­
caís. 

CAPITULO 1 

Disposições Preliminares 

Art. 21' O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante lo­
teamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e das le­
gislações estaduais e municipais pertinentes. 

/'\1 L. ~J. V JC~;J!)Lill UU 1UlCl1UH::aJLU !)li J.IUUCil1 i!!ICI '-<:llf\,;Cll1UU. 

I - por decisão judicial; 

§ li' Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes destina-- . 
dos à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradou.r~s 
públicos ou prolongamento, modificação ou ·ampliação das vias existentçs. ~.-

§ 21' Considera-se desmembramento a s~bdivisão de gleba em loteS':~' -
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente~ · : 
desde que não implique na abettura de novas vias e logradouros públicos, 
nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

Art. 31' Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbaa 
nos em zonas urbanas ou de ,expansão urbana, assim definidas por lei muni­
cipal. 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de tomadas · 

as providências para assegurar o escoamento das águas; 
ll- em terrenos que tenharn sido aterrados com material nocivo à saú· 

de pública, sem que sejam previamente saneados; 
I li- em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 

cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competen­
tes; 

IV- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edifi­
cação; 

V- em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição im­
peça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPITULO ll 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes re­
quisitos: 

l -as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equi­
pamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalva~ 
do o disposto no § \9 deste artigo~ 

li- os lotes terão área mínima de 125m 2 e frente mínima de S m, salvo 
quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exigências, 
ou quando o loteamento se destinar a· urbanização específica ou edificação 
de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

IH- ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a resetva de uma f ai· 
xa "non aediticandi" de 15 (quinz:e) metros de cada lado, salvo maiores exi­
gências da legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes' 
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizat-se com a topografia local. 

§ J9 A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo 
não poderá ser inferior a 35% {trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos 
loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 
15.000 m2, caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 29 Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de edu· 
cação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 59 O Poder Público competente poderá complementarmente exi# 
gir, em cada loteamento, a reserva de faixa "non aedificandi" destinada a 
equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos 
de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de á~ 
guas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 69 Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 
deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o 
caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do siste­
ma viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urba­
no e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do 
imóvel ...contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
I I - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei es­

tadual ou municipal: 
I li -a localização dos recursos d'água, bosques e construções existen· 

tes; 
IV- a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a loca­

lização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 

ru ~ . .:,u. './.UAl"'fU._l Ql~._IA'tQV v'U .... QII._ .... lQUl .... ll~V jJQI._lQI ... V IV~ .... GIII'I,oll~V, 

registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes 
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atingidos pela alteração, bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser depositada no Regis­
tro de Imóveis, em complemento ao projeto origina~ com a devida aver­
bação. 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato 
intn vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em to­
dos os seus·direitos e obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromis­
sos de compra e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, 
sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito, do her­
deiro ou legatário, de renunciar à herança ou ao legado. 

ArL 30. A sentença declaratória de ralência ou da insolvência de qual­
quer das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e 
venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lo­
tes da mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da área lotea­
da ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou administrador 
dar cumprimento aos referidos contratos: se do adquirente do lote, seus di­
reitos serão levados à praça. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transrerido por simples tres~ 
passe, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em 
separado, declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da ces­
são e a qualificação do cessionário, para o devido registro. 

§ 19 A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a es­
te, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas par~ 
tes ou quando registrada a cessão. 

§ 2"' Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o 
Oficiai de Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias, 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado 
rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor. 

§ 1"' Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a re­
Querimento do devedor, pelo Oficial de Registro de Imóveis, a satisrazer as 
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros 
convencionados e as custas de intimação. 

§ 29 Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
§ 39 Com a certidão de não haver sido reito o pagamento em cartório, 

o vendedor requererá ao Oficial de Registro o cancelamento da averbação. 
Art. 33. Se o credor das prestaçõe); se recusar a recebê-las ou furtar-se 

ao seu recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Ofi­
cial de Registro de Imóveis para vir receber as importâncias depositadas 
pelo devedor no próprio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias 
após o recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a 
menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadimplemento do de­
vedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no artigo 32 desta 
lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de res<:isão por inaC!mplemento do adqui~ 
rente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel 
deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição con~ 
tratual em contrário. 

Parágrafo Unico. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em des­
conformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento 
do contrato e tendo havido o pagamento de mais de l/3 (um terço) do preço 
ajustado, o Oficial de Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do 
cancelamento e a quantia paga; somente: será efetuado novo registro relativo 
ao mesmo lote se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor 
ao titular do registro canceJado, ou mediante depósito em dinheiro à sua dis­
posição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 19 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial de Re­
gistro de Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante. 

§ 2fil No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial de Regís­
tro de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo 
a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do Código de Processo Civil, em 
conta com incidência de juros e correção monetária. 

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só 
poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 
11- a requerimento conjunto das partes contratantes; 
IH- quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPITULO VIII 
Dlsposiçõos Gerais 

Art. 37. E vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento 
ou desmembramento não registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se 
acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura 
M unicipaJ, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirinte 
do lote suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o lotea­
dor para suprir a falta. 

§ IV Ocorrendo a suspensão do pagamento pas prestações restantes, na 
rorma do capuz deste artigo, o adquirinte efetuará o dtpósito das pres­
tações devidas junto ao Registro de Imóveis competente, que as depositará 
em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do arti­
go 666 do Código do Processo Civil, em conta com a incidência de juros e 
correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização ju­
dicial. 

§ 29 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
ou o Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador pr~vista 
no caput deste artign. 

§ ]9 Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judi­
cialmente a autorização para levantar as prestações depositadas, com os 
acréscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Pre~ 
feitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo 
judicial aqui previsto, bem como audiência do Ministério Público. 

§ 49 Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o 
loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédjo do Registro de 
Imóveis competente, parã que passem a pagar diretamente as prestações res­
tantes, a contar da data da notificação. 

§ 59 No caso de o loteador detxar de atender à notificação até o venci­
mento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento 
for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando 
for o caso, nos termos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qual­
quer título, exigir o recebimento das prestações depositadas. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato 
por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regu~ 
larmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, se desatendida pelo loteador a notificação poderá regularizar lotea­
mento ou desmembramento não autorizado, ou executado sem observância 
das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos 
seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adqui­
rentes de lotes. 

§ }9 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o 
levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de 
correção monetária e juros, nos termos do § {9 do artigo 38 desta Lei, a 
título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos ur­
banos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou des~ 
membramento. 

§ 29 As importâncias de~pendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo 
Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou des­
membramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conrorme o dispos­
to no parágrafo anterior, serão exigidas, na parte faltante do loteamento, 
aplicando·se o disposto no artigo 47 desta Lei. 

§ Jfil No caso de o Joteador não cumprir o estabelecido no parágrafo 
anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
pOderá receber as prestações dos adquirentes, até o valor devído. 

§ 49 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem 
como o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, 
poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos 
fins colimados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefei­
tura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do 
lote, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, po­
derá obter o registro de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o 
compromisso de venda e compra devídamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados 
ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou 
compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a desti­
nação de áreas públicas exigidas no item I do artigo 49 desta Lei não poderá 
se alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e cri­
minais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expro­
priar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, 
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reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para 
a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O toteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os 
vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada a impedir cons­
trução em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa 
na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qual­
quer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do 
loteamento ou desmembramento irregular, será solidariamente responsável 
pelos prejuízos por ele causados aos compradores de lotes e ao Poder Públi­
co. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos 
nesta Lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser 
feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante 
do recebimento, e poderão igualmente ser promovidos por meio dos Car­
tórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do imó­
vel ou do domicílio de quem deva recebê-las. 

9 J9 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebi­
' menta ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da 

diligência informará esta circunstâncias ao Oficial competente que a certifi­
cará, sob sua responsabilidade. 

S 29 Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo an­
terior, a intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, co­
meçando o prazo a correr lO (de~) dias após a última publicação. 

CAPiTULO IX 
Disposições Penais 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 
I -dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou des­

membramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público 
competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das normas 
pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

11- dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou úeS· 

membramento do solo para fins urbanos sem observância das determinações 
constantes do ato administrativo de licença; 

I li- fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comuni­
cação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de lo­
teamento ou desmembramento dl solo para fins urbanos, ou ocultar fraudu­
·lentamente fato a ele relativo. 

PENA: Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 
(cinqünta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se come­
tido: 

I -por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer 
outros instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamen­
to ou desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente; 

ll - com inex.istência de título legítimo de propriedade do imóvel lotea­
do ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o 
fato não constituir crime mais grave. 

PENA: Reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 
(cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes 
previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, 
considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de 
loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pe­
los órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a ces­
são ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de ven­
da de loteamento ou desmembramento não registrado. 

PENA: Detenção de I (um) a 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 50(cin­
qUenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. sem prejuízo das 
sanções administrativas cabíveis. 

CAPiTULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos de­
penderão de prévia audiência do INCRA, do Orgào Metropolitano, se hou­
ver onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura Municipal, 

ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legis­
lação pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar~. 55. Revogam .. se as disposições em contrário. 

PARECER~ NOS 403, 404, 405 E 406, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei~ Senado n.• 248176, que "proí­
be a pesca da. baleia· no mar territorial brasileiro" . 

PARECER N.0 403, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e 
1
Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
Designado para redigir o vencido, passamos a examinar o pro­

jeto de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, que objetiva 
proibir a pesca da baleia no mar territorial brasileiro. 

A medida, de cunho eminentemente ecológico, visa a evitar o 
desaparecimento desse já raro mamífero aquático, a exemplo do 
que fizeram nações vizinhas - a República Argentina e o Uru­
guai -, e até mesmo os Estados Unidos, que_ asseguraram •. através 
das providências que adotaram, a preservaçao da espécie. 

De fato, a pesca indiscriminada tem ameaçado a sol)revivência 
da baleia, com prejuízos até mesmo para os interesses econômicos 
em nome dos quais S€ processa o extermínio: 

Dla.nte disso, e como inexistem óbices sob o aspecto juridico­
constitucional, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 1977. - Accioly Filho, Pre­
sidente em exercício - Heitor Dias, Relator - Helvídio Nunes, 
vencido - Wilson Gonçalves, vencido - Nelson Carneiro - Leite 
Chagas - Dirceu Cardoso - Osires Teixeira, venCido - Italívio 
Coelho, v-encido. 

Voto vencido, e-m separado, do Sr. Senador Italívio Coelho 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador NeL<!on 
Carneiro, visa proi•bir a pesca de quaisquer: espécies de baleias no 
mar territorial brasileiro, objetiva.ndo a preservação desse já raro 
mamífero aquático. 

Na Justi!ic!l-Çáo, sallenta o Autor o rll;co de extinção que amea­
ça a vida animal, em decorrência da caça. e pesca ind1scrtminad.M 
- portanto predatória-s -, a que se somam o desenvolvimento de 
sofisticados equipamentos e artefatos de exterm1nlo, e o agrava­
mento da poluição atmosMrica e das águas, wgente.s, igualmente, do 
mortic1nlo dos peixes e outros animais. 

Ressalta que a baleia, "o maior animal do mundo, é persegui­
do e abatido impiedosamente, até mesmo na época do ano em que 
procuram as nossas costas para se reproduzirem", dai o nosso de­
ver em dar-lhes abrigo seguro, como já o fazem o Uruguai e a Ar­
gentina, protegendo-as e ,evitando o seu desa.pareeimento". 

A matéria, em que pese o elevado propósito do Autor, tem im­
plicações de caráter econômico, não podendo, por isso, ser enca­
rada apenas sob os aspectos cientlflcos, juridicos e da piedade para 
com a fauna marítima. 

Dessa forma, opinamos, preliminarmente, seja. ouvido o .Mlnis­
tério da Agricultura sdbre a conveniência e a necessidade da me­
dida proposta. 

Sala das Comissões, l1 de maio de 1977. - ltalívio Coelho. 

PARECER N .• 404, DE 1979 
<Prei1mlnar) 

Da C..missã<l de Agricultura 
Relator: Senador Evelásio Vieha 
Proibir a pesca de qualquer das espécies de balela, no mar ter­

ritorial brasileiro, é Objetivo da Proposição que vem ao exame desta 
Comissão. 

O art. 2.0 pune "OS respon.sáveiS pela infração" - conforme 
reza o texto - com a cassação das matrícula ou licenças. E, na 
forma dO art. 3.0, cwbe ao Executivo regulamentar a Lei, no prazo 
de noventa. dias. 

Jusllilcando as medidas preconizadas, enfatisa o Senador Nel­
son Carneiro, autor do projeto, a necessidade de amparar-se a ba­
leia. Diz ele: 

"Esse: mam.Ílfero aquático, o maior animal do mundo, é per­
seguido e wbatido im.piedosamente, até mesmo na época do 
ano em que procuram as nossas costas ·.para. se reprodu­
zirem. 

Pensamos que é nosso dever dar abrigo seguro aos cetáceos, 
em nosso mar territorial. Pelo menos aqui, na costa ameri­
cana do Atlântico Sul, a exemplo do Uruguai e da A:rgenti-
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na, protejamo.s essa. espécie de animal e ev!temos que desa­
pareça." 

Na Comi&são de Constituição e Justiça, o Senador Italiv!o Coe­
lho, ao relatar a matéria mostrou haver impllcações econõruicas 
a observar, "não podendo, por isso, :;er encarada apenas sob os as­
pl>-ctos científicos, jurídicos e de piedade". 

A Comissão, porém, acabou reconbec,endo a jurldicidade e a 
constitucionalidade da Proposição, sendo desi.gnado Relator do 
Vertcido o Senador Heitor Dias, para quem é preciso evitar-se o 
desaparecimento da baleia, "espéci-e ameaçada pela pesca indiscri­
IlÚl}.ada". 

Cabe, assim, a.. esta COmissão examinar o mérito do t-ema. pro­
posto. 

A extinção da espécie baleeira tem sido motivo de preocupação 
de cientistas e de homens de G<lverno, de jornalistas e de parla­
mentares, de todos quantos, enfim, são d·espertaàos para o perigo 
da matança que o homem processa, na Terra. 

No dia 2 de dezembro de 1946, Argentina, Austrália, Brasil, 
Canadá, Chile, Dinamarca, Estados Unidos. França, Noruega, Nova 
Zelândia., Países Balxos, Peru, Reino Unido, União Soviética e 
União Sul-Africana assinaram, em Washington, a Convenção In­
ternacional para a Regulamentação da. Pesca da Bal.eia. Referido 
in.strumento consta de onze artigos e estaQ-elece, no preâmbulo: 

''Os Governos, cujos Repre.3entantes, devidamente autori­
zados, subscrevem a presente Convenção. 

Reconhecendo que é do interesse das nações, em proveito 
das gerações futuras, salvaguardar as grandes fontes na­
turais representadas pela espécie baleeira; 

Consid~rando que, desde s-eu início, a pesca da baleia deu 
margem a uma exploraçãü exc-essiva de uma zona após 
outra e à destrUição imoderada de uma espéc1e após outra, 
a ponto de se tornar essencial a proteção a toda.s as espé­
cies de baleias contra o prolongamento de a:l>uso dessa na­
tureza; 

Reconhecendo que a espécie bale-eira é suscetível de au­
mento natural, se a pesca da baleia for judiciosamente re­
gulamentada, e que o crescimento das reservas existentes 
do estoque perruite aumentar o número de baleias que pos­
sa.m ser capturadas ~m comprometer aquelas reservas 
naturais; 

Reconhecendo que ê do interesse comum atingir o mais ra­
pidamente possível, o nível "optimum" no que diz respeito 
ao estoque de baleia.s, serr_ causar, no entanto, uma crise 
geral de ordem econômica alimentar; 

Reconhecendo que, enquanto não se realizar esse proj-eto, 
a pesca da. baleia deverá ser limitada às espécies que maio­
res vantagens ofereçam à .oxploracão, a fim de se estabele­
cer um espaço de tempo que pennita a renovação de algu­
mas espécies, cujo número hoje se encontra reduzido; 

Desejando estabelecer um sistema de regulamentação in­
ternacional aplicável à pesca da baleia, a fim d-e assegurar, 
de maneira racional e eficaz, a conservação e aumento da 
espécie baleeira, na base dos princípios incorporados aos 
dispositivos do acordo internacional para a Re.gulamenta.,.. 
ção da Pesca da Baleia, assinado em Londres, a 8 de junho 
de 1937, e aos protocolos do citado Acordo, assinados em 
Londres, a 24 de junho c.e 1938 e a 26 de novembro de 
1945, e 
Tendo decidido concluir uma convenção para prover a con­
servação judiciosa da. espêcie baleeira e, por conseguinte, 
tornar possível o desenvo:vimento ordenado da indú-stria 
baleeira, convieram ... " 

... fixar norma.s reguladoras da atividade de embarcações utili­
zadas na pesca à baleia. Aludida convenção abrangeu usina.s flu­
tuantes, estações de terra e navios baleeiros. 

Em nov.embro de 1956, u.s nações que haviam formado a Co­
missão Internacional da Baleia c<>ncluíram em Washington novo 
documento: o Protocolo à Convenção Internacional para a Regula­
mentação da Pesca à Baleia, que passou, então a denominar-se 
convenção de 1946 Relativa à Pesca da Bal-eia. Pelo Protocolo, os 
helicópteros e quaiSquer aeronave~; pa.ssaram a equiparar-se a em­
barcações. 

A matança dos cetáeoos tem merecido cond-enação em todos 
os quadrantes. Em 1974, por exemplo, o Principe Bernhard, dos 
Países-Baixos, e o Duque de Edimburgo, lançaram campanha mun­
dial de defesa da baleia. Por s-eu ~urno, a.s Associações dos Alnigos 
da. Terra tentaram boicotar o comércio dos produtos à base do 
óleo da baleia. 

Já em 1972, os Estados Unidos propuseram, em Estocolmo, a 
suspensão total da caça à baleia, durante dez anos. 

Esta seria eta;pa a mais na série de esforços visando a salvar a 
espécie bal~ira. Mas é bOm salientar que, apesar de os cetáceos 
virem sendo capturados há séculos (de 1814 a 1817, somente a In­
glaterra matou, 5. 03(1 balelas) o primeiro acordo pertinente à 
baleia é o de Genebra e data de 24 de setembro de 193'1. li: certo 
que a Noruega dispunha de decreto de 1904, proibindo o apanha­
menta de cetáceo.s no seu litoral setentrional; e que também a 
França regulou tlll pesca., na costa de suas colônias, pela. Lei de 12 
de abril de 1914, modificada pelo decreto de 4 de fevereiro de 1929. 

A primeira convenção internac1onal, tendo-se em vista. que o 
acordo de 1931 foi assinado entre empresas pesqueiras e nações 
interessadas, foi concluid!l em Londres, 1937. 

Durante a Segunda Grande Guerra, os estoques de baleia pu­
deram reconstituir-se. A carência alimentar de grandes popula­
ções, entretanto, levou a intensa procura da. baleia, em todos os 
mares, depois de 1945. Daí ter-se chegado à Convenção de 1946 e 
à. criação, em 1949, da Comissão Internacional da Baleia, essen­
cialmente de cunho cientLfico e técnico. Compete-lhe, entre outros 
serviços, ficar as cotas de cada pais e estwbelecer áreas de inter­
dição. 

O Brasil denunciou a Convenção de 1946, entregando nota, a 
respeito, no dia 27 de dezembro de 1965. Deixou, assim, a Comissão 
Internacional da Baleia. Todavia., em virtude de Mensagem do 
Presidente 11êdici, o Congresso Nacional autorizou a volta de nosso 
pais à CIB, com a finalidade de apoiar as medidas protecionistas, 
especialmente no tocante ao.s abates praticados na região antártica 
pelos russo.s e japoneses. Sabe-se que a pe.sca da baleia, em águas 
territoriais brasileiras, é condicionada às migrações que os cetácoos 
fazem, partindo da região antártica, nos meses de abril a outubro 
(baleias> e em sentido inverso (cac~alotes) na mesma época. 

A propo.sição traz implicações de caráter econôruico, cienti.f!co, 
jurídico e profundamente sobre a fauna marítima. 

Nessas condições~ opinamos, preliminarmente, que seja ouvido 
o Ministério da Agricultura sobre a conveniéneia e a necessidade 
que o projeto propõe. 

Sala das Comíseões. ~1 de malo de 1977. - Agenor Maria, 
Presidente- Et<eJâsio Vieira, Relator. 

GM n.0 284 - do Ministério da Agricultura. 

A Sua Excelência o Senhor Senador Antonio Mendes Can3.le 
MD. Primeiro-Seeretário do Senado Federal. 

Senhor Primeiro-Secretário: 
Com referência ao Oficio SM/2129, de 2 de junho de 1977, e 

seus anexos, em que o S-enado Federal solicita audiência deste 
MiuiS'ério sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 248, de 1976, apre­
sentado pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, que 1'proíbe a pes­
ca da baleia no mar territorial bra.sileiro"1 apraz~nos enviar a 
Vossa Excelência esclarecimentos tJécnicos e a.s considerações des­
ta Pasta sobre a matéria. 

Assim senêo, cumpre-nos informar a Vossa Excelência os as­
pectos básicos que consideramos para definição do posicionamen­
to deste Ministério na matéria em questão: 

No mar territorial brasileiro definido pelo Decreto-.lei n.O ... 
1.098, de 25 de março de 1970, reseiCVOu-se o Governo a faculdade 
de regulamentar a pesca, incluindo a de proibir totalmente as 
atividades que julgue danosas para a subsistência das espécies, 
conforme a legislação aplicável, de que se destacam o art. ~3 d·':> 
Decreto-lei n.• 221, de 28 de fevereiro de 1007, e o Decreto nume­
ro 68.459, de 1.0 de abril de 19'11. 

Nos termos deste último diploma, a atividade de embarca­
ções de pesca estrangeiras pode ser permitida dentro dos limites 
do mar terr!toriM brasileiro, desde que autorizadas pelo Minis­
tro da Agricultura., ouvido o Ministério da Marinha. 

Nestas condições, está o G<Jverno habilitado por lei, através 
do Ministério da Agricultura, a administrar QS recursos pesquei­
ros do nosso mar territorial, e o tem feito com base em critérios 
objetivos, apoiados em evidência cientitica., sucessivamente for­
mulados desde a promulgação do citado Decreto-lei n.O 221/67, que 
estabeleceu a base para a definição da política de desenvolvi­
mento das pescas nacionais. 

Nas águas territoriais brasileiras a captura de baleias só tem 
sido autonzada a nacionais, ao presente uma única empresa se­
diada em COstinha, Paraíba, operando uma embarcação de caça 
a esta espécie. 

O significado social desta atividade, em termos de captura, e 
para a economia regional e nacional é evidenciado no estudo que 
temos a honra de anexar, em que, do m.esmo passo. se examinam. 
os fundamentos dos vários argumentos que têm sido usados em 
sustentação das teses favoráveis à proibição da pesca de cetáceos 
no nosso mar territorial. 
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Na oportunidade, ress,.!tamos, porém, alguns dos aspectos que 
nos parece apresentarem rnaior relevância para a apreciação do 
Projeto de Lei.. 

um deles, envolve o do repetido apelo que é feito à eonsciên­
cia dos br..,.i!eiros interessados por problemas ecológieos - e que 
ooni satisfação vemos estarem cada vez mais atentos aos proble­
mas da preservação dos, recursos naturais - para a proteção às 
espécies que se encontram em- via.s-1ie extinção, a que o Projeto 
em apreço visa proporcionar a oonsagração na forma da 1 e!. 

Devem esses br~leiros serem acompanhados no seu entu­
siasmo por tão nobre· causa, poré-m também esclarecidos .sobre as 
realidades que Convém conhecer para bem orientar os seus meri­
tórios esforços. 

Neste sentido, importa esclarecer que os problemas da possí­
vel .extinção de certas espécies de cetáceos têm sido considerados 
e estudados no nosso País, concluindO-se que a melhor forma de 
contribuirmos para as desejadas soluções seria a de participar 
ativamente da Oomis.sá<> Internaelonal da Baleia, como único 
forum capacitado pára a regulaÇão das capturas que, predomi­
nantemente, são realizadas i!m águas internacionais. 

iEm resultado de oonsenso que, em vári"" matérias, já foi 
conseguido, pode-se apontar o da proibição total da caça da "ba­
lela azul", que já não poderá mais ser praticada em águas ter­
ritoriais ou internacionais. Outros exemplos podem ser apresen­
tados, com o da prol'b!ção total do abate de certas espécies, con­
forme os estoques e as áreas da sua ocorrência, _independente­
mente de se lnclulrem, ou não, no mar territorial de cerlos pa.íses, 
ou em área.s InternacionaiS, como se pode verificar pelo quadro 
de limites de captura, contido no estudo anexo, resultante do 
aprovado na reunião de junho do ano passado da em. atual­
mente em execfição. 

Deste modo, não se recomenda nova legis!ação, como a· pro­
posta, para se impedir a pesca das balelas, uma vez que, tanto 
no plano internacional, quanto no nacional, se dispõe dos meios 
necessários, que estão a ser efetivamente utilizados para a regula­
mentação da atividade. 

Implicará, contudo, se aprovado o Projeto, na interdição da 
captura no mar territorial brasileiro, por nacionais, das espécies 
que nele ocorrem, e que, com critérios cientí.ftcos, não se de­
monstra encontrarem-Se em risco de extinção. 

Impedir-se-ia, deste modo, uma atividade que, embora. limi­
tada, se apresenta como valiosa sob os pontos de vista social.s e 
eoonômlcos regionais, contribuindo também para a exportação. 

Outro aspecto que importa evidenciar é o do duvidoso valor 
de uma proibição totar de captura. 

Na verdade, admitindo-se a hipótese de que as espécies cap­
tpradas nas nossas águas se encontram em risco de extinção, e 
sa<bldo, como é, que nas suas continuas migrações se deslocam 
predominantemente em águas internacionais, onde ocorre a gran"" 
de ml:}.ioria das capturas de cetáceos, teremos de eoncluir que as 
ba,lelas que deixassem de ser abatidas n"" costas brasileiras Iriam 
favorecer o aumento das capturas de -países como a União So­
viética I;! o Japão, que exploram estas mesma.s espécies no Hemis­
fério Sul, notadamente na Antártida, usando frotas de numerO­
sas e bem e,qutpadas embarcações. 
, Importa observar, a tal respeito, que estanct.o o Brasil obriga­
do, como membro da CID - Comissão Internacional da Balela, a 
respeitar os limites globais de captura estabelecidos por a,quela 
Comissão, por áreas e espécies, e sen,do estas partilhad"" com ou­
tros países, .no caso o Japão e a União soviética, resultaria da 
proibição .em tela que a cota que deixássemos de capturar acres­
ceria automaticamente às daqueles dois países que exploram os 
mesmos estoques. 

A finalizar, e concluindo, afigura-se-nos que ao pronuncia­
mento solicitado ao Ministério da Agricultura poderá integrar, 
além do enunciado mais geral do proble_ma, que vim9s de apre­
sentar, o estudO anexo em que são examinados desenvolvidamente 
os aspectos básicos a considerar pela Comissão de Agricultura do 
Senado FederaL 

Deste modo, a nossa opinião é contrária à matéria pe:as ra­
zões acima e:xpostas. 

Aproveitamos o ensejo para r.enovar a Vossa Excelência, nos­
.sos protestos de elevada estima e consideração. - Alysson Pauli­
_ne-tti. 

PARIEOER N.0 405, DE 1979 
(Preliminar) 

Da Comissão de A.g11ieultura 
Relator: Sena.dor Salda.nha I:lersi 

O Projeto de ~i que proíi'e a pesca da baleia, no mar terri­
torial brasileiro, é orientado - conforme assinala o autor, na sua 

just!tlcação - pelo "compassivo propósito" de "dar abrigo se 
guro aos cetáceos", contra "a sanha assassina dos humanos" 

Do ponto de vtsta sentimental-ecológico, a 'lroposição se ins­
creve no contexto da campanha que se estim11;a, notadamente 
nos países em de.senvolvimento, sem maior exame das implicações 
econômicas e sociaiS que possivelm~nte advirão do cessar de uma 
atividade que proporciona emprego e alimento a centenas de fa­
millas. 

Efetivamente, é neces.sano ao homem tomar consciência do 
~ue se passa ao seu red<lr, das profundas modificações que ele 
1ntroduz no corpo celeste que o produziu e acolhe, dos perigos que 
e:e próprio cria em relação à espécie à qual pertence. 

Todavia, essa consciência deve partir dos toros internacionalS 
com a tomada d-e pr<lvidêneias que abranjam fortes e fracas rt~ 
cos e pobres. Seria utópico pensar-se que as grandes nações 'ba­
leeiras deixariam de pescar cetáeeo, pelo rato de o Brasil ter ces­
sado a sua atividade pesqueira. Pelo contrário, sabendo da legis­
lação proil>ltiva .brasileira, as grandes frotas internacionais vi­
riam apanhar as balelas, tão logo elas deixassem noosas águas, 
forçadas pelo inBt!nto que as conduz a Jongas e constaRtes mi­
grações. 

A!llás, esse ponto de vista já foi externa.do pelo Ministro da 
Agricultura e citado no parecer do Relator. DIZ o Ministro: 

"Admitindo-se a hipótese de que as espéeles capturadas 
nas nossas águas se encontram em rtsco de extinção, e 
sabido, oo~<>~~é1 que nas suas contínuas migrações "" des­
locam preaummantemente em águas internacionais on­
de ooorre a gr&nde maioria das capturas de cetàceos, 
teremos de concluir que "" balelas que deiXassem de oer 
abatidas nas costas br..,.ilelras iriam favorecer o aumento 
daS capturas de países como a União Soviética e o Japão, 
que exploram estas mesmas espécies no Hemisfério Sul, 
notadamente na Antártida, usando frotas de numerosas 
e bem equipadas embarcações." 

outro ponto que preCisa ficar bem esclarecido, e que também 
Jllereceu advertência do titular da N;ricultura: de nada servini. 
à.s balelas, como espécie, a parallsação da pesca, pelo Brasil. A 
cota repelida pelo nosso país seria redlstrlbuída, prontamente, 
entre Japão e Unláó SOvtétlca. Estes países, oom certeza, acom­
panham com o mator intaresse a aprovação de um texto legisla­
tivo que lhes favoreça o comércio. 

TUdo o que é possível fazer em beneficio da ecologia tem 
contado com a participação do Governo e do povo brasileiro. No 
tocante à :pesca de cetáceos, nosso País esteve presente a todos 
os atos internacionais. o próprio Senador Evelás!o Vieira, l!tela­
tor da ma!lérla nesta Oomlssão, pôs isso em relevo, no setí parecer 
preliminar, de 31 de maio último, quando disse: 

"O Brasil denunciou a Convenção de 19411, entregando 
nota, a respeito, no dia 27 de dezembro de 1965. Deixou, 
assim, a Oomissão Internacional da Baleia. Todavia, em 
virtude de Mensagem do Presidente Médici, o Oongresso 
Nacional autoriZOu a volta de nosso Pais à OIB, com, a 
finalidade de a,poiar "" medidas protecionistas, especial­
mente no tocante aos abates praticados na região antár­
tica pelos russos e japoneses. Sabe-se que a pesca da ba­
leia, em águ"" territoriais brasileiras, é condicionada à.s 
migrações que os cetáceos fazem, partindo da região an­
tártica, nos meses de abril a outubro (·baleias) e em sen­
tido inverso (cacha,lotesl na mesma época.'' 

Cômo se verifica, as conclusões a que chega o douto Relator 
pa~em contlitar com o raciocínio desenvolvido na sua exposição: 
E e preciso que não se desconheça o longo estudo encaminhado 
a esta Comissão, pelo Ministro Alysson Pa ullnelll, analisando a 
pesca da balela no Brasil e esclarecendo a politica adotada pela 
SUDEPE, "quer na condução do asstmto no âmbito interno quer 
na sua extensão em, âmbito Internacional, em particular perante 
a. COmissão Internacional da Baleia". É bom que se transcreva 0 
que diz o aludido documento; quanto aos fundamentos jurídicos 
da atividade pesqueira em debate: 

"O Decreto-lei n.• 221/67 - principal diploma juridioo a 
respeito da atividade da pesca no Brasil - dispõe sobre 
as normas de pesca e industrialização de balelas. em cin­
co artigos e doiS parágrafos (artlgo.s 41, 4:! e dois pará­
grafos, 43, 44 e 45). Os três primeiros artigos e seus pa­
rágra.fos dedicam-se à formação de empresas especiali­
zadas na explo-ração de cetáceos, sobressaltando a preo­
cupação pelo.s aspectos funcionais e té<mlcos. Os dois úl­
timos fazem previsões para o controle da pesca pela 
SUIDEPE. 

Além dos dispositivos específicos mencionados, dlspôe 
aquele Decreto-lei em oeu art. 19 que: "nenhuma tndús· 
tria pesqueira, seja nacional ou estrangeira, poderá exer­
cer suas aUvidades no terrltórto nacional ou nas águas 
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sob jurisdição desse Decreto-lei, sem prévia autorização 
do órgão federal competente, devendo estar_ devidamente 
Inscrita e cumprir as obrigações de lnf<>rmação e demais 
exigências que forem estabelecidas." 

C<lmo em qualquer outro tlpa de pesca e lndustrla.llzação 
do pescado, a autorização da SUDElPE para uma empre­
sa explorar balelas no território nacional está condicio­
nada ao atendimento de Interesses nacionais, notada­
mente no campo bloecológlco, em termos de preservação 
dos recursos natura18 renováveis, e no camlJO sócio-eeo­
nômlco, em termos, entre outros, de elevação da oferta 
de alimento, empre.go e geração de rendas." 

Outro ponto a destacar é o fa';o de que "a pesca da balela 
por empresas nacionais restringe-se a abates em frente às cos­
tas brasileiras, dentro do mar terrltori"l das duzentas milhas". 
Logo, a conclusão que se tira é ãe que o projeto em exame atin­
ge, diretamente, a empresa brasileira que, por sinal, dlspõe de 
único navio, no Nordeste. Prejudica .. por lsso mesmo, o Interesse 
brasllelro, tanto no aspecto eoonôn:.lco, quanto no social. 

A úniCa empresa· que opera, no setor, dispõe de uma estação 
terrestre loea.llzada no Município de Oostlnha, na Paraíba, e de 
um navio de 300t de arqueação, com motor principal de 1. 800 HlP 
e 40 metros de comprimento. Produz charrque, óleo, carne fresca, 
farinha de baleia, farinha de ossos, toucinho, nadadeira e carti­
lagem (os três últimos produtos si<Q destlnad6s ao mercado ex­
terno). 

O Brasil tem participado do esforço, no sentido de propiciar 
a renovação dos estoques de balela fortemente atingidos pelas 
grandes frotas. E pode considerar-se como grande estlmulador de 
providências que restringem a exploração dos estoques ainda não 
prejudicados pela pesca e possibilitam controle efetivo das nor­
mas estabelecidas pela Oomlssão D.ltemacional da Ba.leia. 

Graças ao t1'31ba1ho continuo, de 1973 a 1975, as cotas .de pes­
ca foram reduzidas em 26%. Atua:.mente, é proibido explorar os 
estoques de baleia em seis áreas da· Antártida. 

Todavia, é precioo - isso sim - que· todos os pais@s respei­
tem as normas da CIB. Países pes<rueiros como o Chile, a China, 
a Coréla do SUl, o Peru, Portugal e Espanha ainda não parti­
cipam da CIB. 

o posicionamento do Brasil é conhecido. Entretanto, como a 
pesca da baleia compreende entrelaçamento de interesses inter­
nacionais, considero -conveniente que se ouça o Ministério das Re­
·lações Exteriores, no tocante aos e.oordos internacionais, à legi~~ 
lação de diferentes paises, aos estudos científicos sobr.e a balem 
e todos os aspectos pertinentes à matéria. Acredito que. ta.l me­
ct:.da seja aceita pelo ilustre Senador Roberto Saturnlno, que 
também pediu vista do projeto, demonstrando preoeupação per~ 
feitamente compreensível 

voto, por conseguinte, no sentido de que, antes do pronunci~­
. mento final desta Comissão, sejam requeridas informações ao Ml· 
nistério d(lS Relações Exteriores, na fonna do que deixei explici­
tado. 

Sala das C<lmissões, 22 de novembro de 1977.- Agenor Maria, 
Presidente - Salda.nha. Derzi; Relator - ()lair Becker - Italívio 
Coelho - Adalberto Sena - Evelá.sio. Vieira, vencido - Murilo 
Paraíso. 

Voto em separado do Sr. Senador Roberto Saturnino 
Tendo em vista as possíveis implicações internacionais do 

tema, não obstante as razões favoráveis à aprovação d~ projeto, 
concordo com a proposta do Sr. Senf.l,.dor Saldanha Derz1 no sen­
tido de se consultar o Ministério das Relacões Exteriores. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Roberto 
S&turnino. 

Voto em separado, vencido, do Sr. Senador Evelásio Vieira 
No parecer preliminar de 31 de maio último consideramos 

essencial conhecer o pensamento do Poder Executivo ~obre o Pro­
jeto de Lei do Senado, que proibe a. pesca da baleia no mar terri­
torial brasileiro. 

Pelo Oficio GM n.0 284, de 30 de junho último o Ministro 
Alysson Paulinelli encaminha razões que julga essenciais para jus­
tiflcar a caçada aos cetáceos em nossas águas. Diz a correspon­
dência ministerial: 

'Wo mar territorial brasileiro, defi-nido pelo DecreOO-lei nú­
mero 1.098, de 25 de março de 1970, reservoU-se o Gover­
no a faculdade de regulamentar a pesca, incluindo a de 
proibir totalment-e as atividades que julgue dan-'Jsas para 
a subsistência das espécies, conforme . a legislação aplicá­
ve:. de que se destacam c art. 33 do Decreto-lei n. 0 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto n.0 68.459, de 1.0 de 
abril de 1971. 
Nos termos deste último diploma, a atividade de embar­
caeões de pesca estrangeiras pode ser permitida dentro dos 

limites do mar territorial brasileiro, desde que autorizadas 
pelo Ministro da Agricultura, ouvido o Ministério da Guer­
ra. 
Nestas condições, está o Governo habilitado .por lei, atra­
vés do Ministério da AgricuHma, a administrar os recur­
.ro.s pesqueiros do nosso mar territorial, e o tem feíto com 
base em critérios objetivos, apoiados em evidência cientí· 
fica, sucessivamente formulados desde a promulgação do 
citado Decreto-Lei n.0 221/67, que estrubeleceu a base para 
a definição da política de desenvolvimento das pescas na­
cional\ 
Nas águas territoriais brasileira a captura de baleias só 
tem sido autorizada a nacionais, ao presente uma única 
empresa sediada em Co.stinha, Paraíba, operando uma em­
barcação de caça a esta espécie. 
O significado social desta atlvidadeJ em termos de captura, 
e para a economia regionar~ e nacional é evidenciado no 
estudo que temos a honra de anexar, em que, do mesmo 
passo se examinam os fundamentos dos vários argumen­
tos qUe têm sido usados em sustentação das teses favorá­
veis à proibição da pesca de cetáceos em nosso mar terri­
torial. 

Na o}X)rtunidade, ressaltamos, porém, alguns dos aspectos 
que nos parece rupresentarem maior relevância para a 
apreciação do Projeto de Lei. 

Um deles, envolve o do repetido a,~pelo que é feito à c.::ms­
ciência dos brasileiros interessados por problemas ecolô­
gicos - e que <fOm satisfação vemos estarem cada vez 
mais atentos aos problemas da preservação dos recursos 
naturais - para a proteção às espécies que se encontram 
em vias d·e extinção, a que o ProjetA:> em apreço visa pro­
porcionar a consagração na forma da lei. 

Devem esses brasileiros ser acompanhad·Os no seu entu­
siasmo por tão nobre causa, porém também esclarecidos 
sobre as ,r,ealidades que convém conhecer para bem Jrien­
tar os seus meritórios esforços. 

Neste sentidO, importa esclarecer que os problemas da p:Js­
sivel extinção de certas espéceis de cetáceos têm sido con­
siderados e estudados em nosso País, concluindo-se que 
a melhor forma de contribuirmos· parà as d-esejada:; solu­
ções seria a de participar ativamente da Comissão Inter­
nacionwl da Baleia, como único "forum" capacitado para 
regulação das capturas que, predominantemente, são rea­
lizadas em águas internacionais. 

Em resultado de consenso que, em vál'ias matérias. ja. foi 
conseguido, pode-se apontar o da proibição total da caça 
da "baleia azul", que já não poderá mais ser praticada 
em águas territoriais ou internacionais. Outros exemplos 
pode ser apresentados, como o da proibição total do abâte 
de certas espécies, conforme os esrtoques·e as áreas de sua 
ocorrência, independentemente d€ se incltrlrem, ou não, no 
mar territorial de certos paises ou em áreas lnternac;o­
nals, como se pode verificar pelo quadro de limites de 
captura, contido no estudo em anexo, resultante do apro­
vado na reunião de junho do ano passadO da em, atual­
mente em execução. 
Deste modo, não se recomenda nova legislação, como a 
proposta, para se impedir a pesca das baleiàs, uma vez 
que, tanto no plano !ntemaciona.l qu:anto no nacional, se 
dispõe dos 'meios necessários, que estão a ser efetivamente 
utl;izados pela regulamentação da atividade. 
Implicará, eontudo, se aprovado o Projeto, na interdição 
da captura no mar territorial brasileiro, por nacionais, das 
espécies que nele ocorrem, e que, com critérios cient<!icos, 
não se demonstra encontrarem-se t::m risco de extinç-fuJ. 
Impedir-se-la. deste modo, uma atiVidade que, embora 
Umitada, se apresenta como valiosa sob todos os pontos 
de vista sQciais e econômicos regionais. contribuindo tam­
bém para a exportação. 
Outro aspecto que im·porta e:Yidenciar é o dú duvidoso valor 
de uma proibição total de captura. 
Na verdade, admitindo-se a hipótese de que as espécies 
eapturadas nas nossas águas se encontram em risco de 
extinção, e sabido, como é, que nas suas continuas migra­
ções se deslocam, predominantemente em águas interna­
cionais, onde ocorre a grande maioria das capturas de 
cetáceos, teremos de concluir que as baleias que deixas­
sem de ser abatidas nas costas brasileira !rl<Lm fav,;recer 
o aumento das capturas de paises como a União SOviética 
e o Japão, que exploram estas zne.smas espécies no Hemis­
fério Sul, notadamente na Antártica, usando frotas nume­
rosas e bem equipadas embarcações. 
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Importa observar, a tal respeito, que estando o Brasil Obri­
gado, cómo membro da CIB - COmissão Internacional da. 
Balela, a respeitar os limites glot>ais de captura estal>ele­
cidos por aque-la Comissão, por área.s e espécies .. e sendo 
estas partilhadas coro outros países, no ca.so o Japão e a 
União Soyiética, resultaria da proil>içíio em tefa que a 
cota que deixás.oomos de capturar acresceria automatica­
mente às daqueles dois paises que exploram os mesmos 
estoques." 

O Titular da Agricultura junta, à sua exposição, longo estudo 
téenlco a respeito da pesca da J:>aleia no Brasil, e da política da 
SUDEP. Esse trarbalho apresenta os fundamentos jurídicos sobre 
a aludida atividade, os aspéctos bioeco!óg[cos, econômico-sociais, 
a atuação da ComLssão Internacional da Baleia e o posiciona­
mento do Brasil. 

:11: elogiável a atitude do Ministro da AgricuGtura, participando 
do debate sobre a pro11osição em exame, ainda mais quando essa 
participação foi por nÓil solicitada. Contudo, o principal argu­
mento de S. Ex.• é de que, se as balelas níio forem: apanhadas em 
nossas águas, certamente aumentaríio a cota de japonoses e SOvié­
ticos, melhor equipados e que dispÕem de grandes frotas no He­
mlstero Sul, notadamente às proxlmldades da Mtártlda. 

Acontece que a d<>fesa da l>aleia vem ganhando consciência 
Internacional. E o Brasil perderia autoridade, no plano externo, 
se lutasse pela rectuçã.o gradativa da c .. ptura da baleia, e, ele 
próprios avançasse na atividade predaltória aos cetáceos. 

Por ....., tnot!vo e pelo já focalizados no Parecer preliminar 
de 31 de maio último - que consideramos níio destruidos pela 
à.rgufuentação do Ministro Alysson Pau:inelli - somQs pela apro­
vaç_ão do presente Projeto. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. -· Evelásio 
VJ.dra, 

PARECER N.• 406, DE 1979 

Da Comissão de Arricultura 

Relator: Senador Passos Pôrto 

Relatório 
Enc.unlnhado ao Arquivo, nos termos do art. 367 do H.egimento 

Interno, o presente Projeto de Lei teve sua tramitação retomada, 
em virtude de aprovação, em Plenário, do Requerimento n.0 43, 
de 1979. · 

A matéria sobre a qual versa a Proposição é de interesse in­
dlllcutivel; polêmica, sobretudo. Extrapola o âmbito puramente 
econômico e ou social e abrange o aspecto emocional diretamente 
Vinculado ao amparo da ecologia. Promove, por i.sso mesmo, op­
-ções de enfoque e divergências naturais. É lxm1. que tal ocorra,. 
porquanto o del>ate dessa ~a!Xonante questão - que se insere no 
contexto maior da preservação da natureza, tema da atual Cam­
panha da Fraternidade, desenvolvida pela CNIIB - mostra ou 

~ estimula o exame de realidades conK.itantes. 

Até agora o J?:rojeto do Senador Nelson Carneiro esteve na 
Comissão de Constituição e Justiça e nesta ComisSão. Na primeira, 
teve como Relator o Senador Italív!o Coelho, que se manifestou 
P'f'la pl"évia audiência do Ministro da Agricultura.. Foi vencido, 
âesignando-se o Senador Heitor Dias para relatar a matéria que, 
do ponto de vista jurídico-constitucional, fol aprovada. Neste 
órgão, o Senador Evelásio Vieira opinou, preliminarmente, pelo 
pronunciamento do Ministério da Agricultura, e foi atendido; de­
pois de conhecer a posição governamental, ofereceu parecer pela 
aprovação do Projeto. Houve pedidOS de vistas requeridos pelos 
Senadores Mattos Leão, que níio ofereceu voto em separado; Sal­
danha Derzi, que pediu a opinião do Ministério dM relações 
Exteriores, no seu voto em separado e Roberto SaturninoJ que 
terminou apoiando a audiência do IV!inistérlo das Relações Exte­
riores. 

va~umoso processo se formou, com observações e-lucidativas 
sobre os diferentes aspectos da questão e apresentando posições 
adversas, o que permite a obllervação cl3ra da angústia que o 
problema provoca e da inquietação do homem, na busca do cami­
nho que permita solução harmoniosa e duradoura. 

. Dos autos constam, além da análise realízad3 pelos eminentes 
Senadores que se pronunciaram, o estudo "Pesca da :Bal·eia", do 

· Ministério da Agricultura; exposição e memorial da Companhia 
de Pesca Norte do Brasil (CQPESBRA) sediada em João Pessoa, 
Paraíba; . monografias da StroEPE, sobre "A E,cploração de ba­
Jels por nacionais"; telex da Câmara de vereadores do Municíp~o 
de Lucena, Paraíba_. no Presente do Senado, memoriais de conser·­
vrteionista.s, etc, <!te. 

Há, por conseguinte, material que amtilia tomada de rumo. 
E, para esclarecer amplamente o assunto é conveniente alinhar os 
argumentos já formulados: ' 

I - o· Ministério da AgTicultura, ao atender à diligência deter­
min~da por esta Comissão, apresenta os seguintes argUmentos: 

I 

a) pelo Decreto-lei n.O 1.098, dé 25 de março de 1970, cal>e ao 
Governo a faculdade de regulamentar a .pesca, incluindo a de proi­
bir totalmente as atividades que julgar danosas para a subsis­
tência das espécies; 

b) o Governo Federal, através qo Ministério da. Agricultura, 
está hrubilitado a administrar os recursos pesqueiros do nosso mar 
territorial, e o tem feito com base em critérios objetivos, apoiados 
em evidência científica; · 

c) nas águas brasileiras, a captura da baleia só é oautorizada a 
nacionais; só existe uma empresa, cujas instalações se encontram 
em ·Cestinha, Paraíba. Tamhém uma única embarcação é empre­
gada na caça à bal-eia; 

d) é evidente o significado social da atividade, em termos de 
renda, para a economia naeiona.l e re;gional; 

e) o Projeto faz apelo à consciência dos problemas ecológicos. 
Entretanto, omite o fato de que tanto no plano nacional, quanto 
no internacional, há m-eios capazes de impedir o extermínio dos 
cetáceos; 

f) a atividade baleeira proporcion,a valiosa contribuição, sob 
os aspectos social e econômico, pois participa, inclusive, do esfor­
ço para e'@andir a nossa exportação; 

gJ duvidoso é o valor· da proibição total da captura, pois os 
cetáceos que escapass-em das nossas águas seri-am fatalmente cap­
turados pelas frotas da União Soviética e do Japão, que caçam ba­
leias, a partir da Antártida, por todo o Hemisfério Sul; 

h) o Brasil partici]>a da divisão ·de áreas estabelecida pela Co­
missão Internacional da Baleia, e se o apanhamento dos cetáceos 
for por ele abandonado, a sua cota ser3. redistribuída entre a URSS 
e Japão; 

i) pelos motivos expostos, a manifestação do Ministério da 
Agricultura é desfavorável ao Projeto. 

II - Já o grupo empresarial da Companhia de Pesca Norte 
do Brasil expõe, em seu memorial: 

a) atualmente, não há caça à baleia sem o acompanhamento 
dos seus efeitos so-bre os estoques explorados. Não apenas pelo prin­
cípio ético ou pela necessidade de preservação da natureza, mas 
para o benefício da própria atividade; 

b) para garantir a remuneração dos investimentos no setor 
e assegurar a continua sobrevivência da atividade baleeira, é feita 
Iü~itação pela própria empresa: 

c) o Brasil participa, desde 1946 (ano que marca a tentativa 
formal de administração da caça à baleia), da International Wha­
ling Comission - Comissão Internacional da Caça à Baleia, CIB 
- que estabelece as regras para exploração dos cetáceos e promo­
ve estudos; 

d) a ClB, anualmente, avalia os estoques de, todas as espécies 
de baleias, que o seu Comitê Científico separa em três categorias: 
Estoque Protegido, Estoque Sustentável e Estoque em Fase Inicial 
de Exploração; 

e) o grupo de Baleia MJ.ríke, explorado no Brasil, está classi­
ficado na categoria de- Estoque em Fas·e Inicial de Exploração; 

f) do estoque de baleias de espécie Minke, no Hemisfério Sul, 
estimado em 171.6·50 indivíduos, a CIB limitou sua captura em 
5. 690, cabendo ao Brasil apenas ()90 baleias; 

g) a cota brasileira, pequena, rnas valiosa, será transferida 
para outros países exploradores, caso não oa capture. 

III - Quanto ao estudo encaminhado pela SUDEPE~ este ana­
lisa os fundamentos jurídicos sobre a pesca da baleia por nacio­
nais, _gs aspectos bio-ecológicos, os aspectos econômico-sociais, a 
atuaçao da Cffi, o posicionamento do Brasil e trabalhos apresen­
tados ao V Simpósio Br'asileiro de Alimentação e Nutrição. 

Salienta a SUDEPE 'que "a situação ao estoque de Minke ex­
plorado por nacionais,-em relação ao seu tamanho e ao nível de 
exploracão atual, permite afirmar-se que a política de adminis­
tração da Cffi é respeitada pelo Brasil, não -expõe a riscos de pre­
daçã.o o estoque e corrobora as afirmativas de que há abundância 
relativa. E afirma que "não há fundarriento para se proibir a caça 
da baleia Minke no País", porque: ~ 

a) não tem afetado o estoque explorado, como evidenciam os · 
índices de abundância relativa, o comportamento migrátório para 
a área de caça, a composição do estoque em relação a tamanhos ~ 
e proporção dos sexos; 

b) não interfere no processo de procriação das baleias; 

e) não atua sobre as fêmeas acompanhadas de filhotes; 

d). não incide. sobre indivíduos imaturos; 
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e) processa-se sobre estoque em fase inicial de exploração, cujo 
nível popu!>lelonal é superior ao que proporciona a "produção 
máxima sustentável"; 

f) é realizada em nível de intensidade controlada que limita 
os abates a um número de indivíduos inferior ao recrutamento 
anual, permitindo que o estoque se mantenha no atual nivel po­
pulacional; 

g) a proibição subtra!r!a parcela da oferta de alimento pro­
téico, de custo baixo em relação à congêneres, a parte da popula­
ção do nordeste brasileiro, região não suficientemente abastecida 
desse tipo de alimento; 

b) a proibição r~duziria a oferta de emprego em município 
com poucas oportunidades de traballio, além de cercear uma fonte 
geradora de- bens~ numa região Carente de tais fontes; 

i) do ponto de viSta conservacionlsta, a proibição da caça é 
medida lnaqua porque: 

1.1 - os estoques das espécies de baleias, reduzidos a níveis 
crit!cos de manutenção, já são totalmente J)rotegldos da ação da 
caça, através das medidas regulamimtadoras em vigor; 

I. 2 - os demais estoques estão protegidos pelo controle do 
número atual de abates; 

1.3- não lmJ)Cde que a quota de balela Mlnke destinada atual­
mente ao Brasil, dentro dos limites permitidos pela em, se não 
utilizada por empresas nacionais, .seja consumida por outros países, 
como Japão e União Soviética, detentores mundiais do quase mo­
nopólio de caça de baleias, significando, com isso, transferir ali­
mento protéico, oferecido a cidadãos norde.stinos, para populações 
de nações desenvolvidas; 

j) sob o aspecto de política de administração de recursos J>CS­
queiros, a proibição de caça de baleias, sem fundamentação bio­
lógica, abala os alicerces de uma ação, a nivel Interno e externo, 
desenvolvida J>Clo Governo. 

IV - A palavra dos conservacionistas 

Dizem as centenas de cartas, telegramas e estudos por nós 
recebidos de que existem cerca de oitenta e cinco espécie de ce­
tâceos, sendo a.pllcãveis a todos o termo baleia, na sua acepção 
mais ampla, embora seja ele geralmente emJ)regado em relação 
às dez espécies maiores, objeto de J>CSCa Intensiva. Destas, cinco 
já foram quase exterminadas e e3tão virtualmente extintas para 
fins comerciais; das cinco restantes, apenas duas los cachalotes e 
balelas-anãs) sobrevivem em número razoavelmente elevado. em­
bora já reduzidos de cerca de 15 ~ 50%. em relação às estimativas 
existentes das populações Iniciais. Sobre essas duas espécies con­
centra-se hoje, preeipuamente, todo o esforço da indústria baleei­
ra; ambas são capturadas no Bra.sil. 

A vista da situação já então precária dos grandes cetáceos, 
constituiu ... se. em 1946, um organismo internacional para controle 
das capturas - a Comissão Int<·rnacional da Baleia (em). O 
Brasil inicialmente a ela aderiu, retirando-se a seguir, para nova­
mente voltar em 1973. Diversos países baleeiros eximem-se de par­
ticipar da organização, até a presente data. 

Criada a em com o propósito ele ordenar a indústria da balela, 
a mesma jamais atingiu plenamer.te sua finalidade e foi durante 
sua vigência que se cometeram os maiores abusos, levando-se vã­
rias esJ)écles ás proximidades da extinção. Nos últimos anos, a em 
vem demonstrando maior eficácia, mas permanece sendo um orga­
nismo débil e destituído de J)Oderes coercitivos para coibir, com 
efetividade, procedimentos inade~uados por parte dos paises ba­
leeiros, membros e não-membros. '• prova mais slgniflcatlva de sua 
ineficáci-a é o fato incontestável de que, a cada ano, a cota ·global 
de capturas fixadas pela em vem sendo gradativamente reduzida., 
demonstrando, ou pelo m·enos sugerindo, que a situacão das baleias 
continua a agravar-se. No presente momento, a cota global esta­
belecida pela CIB limita em aproximadamente 25.000 o número de 
baleias saeri.ficadas anualment€, cabendo ao Brasil cerca de 801. 
Essa cota não inclui as capturas dos países não participantes da 
organização. 

A pouca eficácia da CIB, a eE.cassez crescente das baleias e o 
fenômeno marcante da conscientir.ação eoológica mundial, por um 
lado, e os interesses econômicos dos paises baleeiros, por outro, 
têm gerado profunda polêmica em todo o mundo. Alguns países 
(EUA, França, Reino Unido, Canadá, Argentina, Panamá, entre 
outros) integram a CIB mas suspenderam totalmente as suas ati­
vidades baleeiras. Outros, entre w quais o Brasil e~ notadamente, 
a URSS e Japão, filiam-se à CIB e praticam a pesca segundo sua 
orientação, embora nem sempre ()bedecendo ao5 limites estabele­
cidos. Outros, ainda, não integram a CIB e pescam sem restrições. 
Associações de ecologistas e cientistas, em vários países, inclusive 
no Brasil, propugnam ativamente pela suspensão total das captu-

ras cQmerciais. Na conferêilcia de Estocolmo em 1972, e em várias 
ocasiões posteriores, foi proJX)Sta uma moratória de dez anos, para 
proJ)lciar uma recuJ)Cração dos estoques mundiais. 

A anàlise dos aspectos jurídicos da questão, em àmblto na-
cional, leva às seguintes conclusões: · 

a) o Decreto-lei n.0 221/67. dhpondo sobre a proteção e os 
estímulos à pesca, p'revê a pesca de cetáceos e estabelece que esta 
obedece aos atos emana:ios do órgão co~petente (SUDE?EI po-
dendo ser proibida, transitória ou permanentemente; ' 

b) nada existe nos estatutos da ClB impedindo que, na even­
tualidade de uma proibição da pesea da baleia em águas brasilei­
ras, o Pais continue a inte-grar a organização, a exemplo de outros 
países-membros que assim procederam. 

O exame das. implicações econômicas e sociais das atividades 
baleeiras, no Brasil, demonstra serem elas insignificantes. Anali­
sando-se dados oficiais publicados pelo mGE e SUD~E. obtêm­
se os seguintes resultados: 

a) em 1975. ano em que a pesca de balelas atingiu indlceB 
elevados no País, os cetáceos capturados corresponderam .sornente 
a 0,29%, em valor, e a 0,87%, em peso, da produção de pescado no 
Brasil; em tennos regionais, considerada apenas a produção pes­
queira da Região Nordeste, os cetáceos concorreram com apenas 
0,73 e 4,04%, resJ)Cctivamente; 

b) em 1977, a exportação de produtos de baleia gerou para o 
País uma ínfima parcela, correspondendo a 0,0045% da receita de 
exportação; 

cj o charque e a carne de balela, consumidos quase totalmente 
em Pernambuco, Bahia e Paraíb'a, contrlbuiram para a allmen:­
tação nordestina nesses Estad<>s com o inexpressivo valor de menos 
de 0,23 gramas diàrios, per capita; 

d) em termos de geração de empregos, os funcionários da 
única empresa de pesca atuando no Brasil, sediada na Paraíba, 
representam 0,001% da população economicamente ativa dq Pais 
e somente 0,24% da fração dessa J>Opulação existente no litoral 
paraibano. · 

Nas considerações de caráter humanitário, releva destacar 
que as múltiplas e contínuas manifestações contrárias à pesca da 
baleias passou a representar um simbolo de toda a ação predatória 
opinião pública nacional, fato constatado no freqüente noticiário 
da impiensa escrita e falada referente ao assunto. A destruição das 
baleias passou a representar um símbolo de toda a ação predatória 
do homem contra a Natureza. 

As divergências de opiniões sobre a pesca da baleia, no âmbi­
to mundial, repercute nos órgãos governamentais brasileiros de 
forma diversa. o Mlnistêr!o da Agricultura, através da SUDEPE, 
tem apoiado a indústria baleeira e defende a continuação das suas 
atividades, com base em argumentos de cunho social e econômico, 
pondo também em dúvida os possíveis riscos de extinção. A Se­
cretaria Especial do Meio-Ambiente, do Ministério do Interior, aten­
dendo a Recomendação de seu Conselho Consultivo, pugna pela sus­
pensão total das capturas comerciais, argumentando que a pesca 
da baleia, embora seja na aparência regulada pela CIB, continua 
stndo predatória, e que essa prática, a·fetando um mamífero ma ... 
rlnho sujeito a extinção, é incompatível com a .filosofia oonserva­
ciG.Ltista, claramente adotada com a Lei n.0 5.197/6·7, de protecão 
à ·fauna. · 

A vista das opiniões divergentes desses órgãos governamen­
tais, a Comissão Intermínisterial para os Recursos do Mar (CJRM), 
presidida pelo Ministro da Marinh-a, à qual compete emitir .~Piges­
tões e pareceres relativos aos assuntos e atividades relacionados 
cam os recursos do mar, tendo examinado com profundidade toda a 
argumentação pertinente, emitiu parecer datado de 5 de outubro de 
1978, no qual sugere que a política sobre a exploração da baleia deva 
ser pautada sobre os princípios conservacionistas, devendo o Pais 
se abster, tão logo exeaüível, de efetuá-la. 

Parecer 

Conservando presentes os fatos e comentários constantes das 
páginas anteriores, podem ser arrolados os argumentos que se se­
guem, em favor da suspensão da captura de cetáceos pelo Brasil: 

a) a pesca de baleias, em tod-a a sua história, sempre mante­
ve o propósito de maximizar lucros na exploração predatória de 
um patrimônio natural valioso, sem atentar para as medidas con­
serV'acionistas indispensãveis à .sua preservação pennanente. A so­
brepesca levou, em êpocas diversas, várias espécies a taís níveis 
de redução que sua sobrevivência futura continua problemática, 
mesmo nos casos em que, vencidas finalmente as resistências dos 
interesses econômicos em jogo, foi possível a suspensão total das 
capturas. Tudo leva a crer que a indústria baleeira como ati'viê.ade 
pesqueira destacada,.,.desaparecerá em futuro não distante, por fal­
ta do que pescar com rentabilidade aceitável. Será insensato per-
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mitir que as úJtimas espécies de baleias ainda comp-arativamente 
numerosas corram os mesmos riscos .de extinção que_ ameaÇam 
as demais, em proveito de uma atividade em inexorável declínio; 

b) a Comissão Internacional da Baleia (C!B), embora constitui­
da há três decênios com a finalidade precípua de regular o desen­
volvim·ento da indústria baleeira em base racionais, por estar su­
jeita a uma regulamentação deficiente e mostrar-se vulnerável às 
pressões de natureza econômica,· sempre demonstrou total inapti­
dão para implementai providências capazes de propiciar proteção 
às espécies ameaçadas. Foi justamente durante sua vigência que 
se cometemm os maiores abusos e os o?eus resultados práticos, na 
realidade, têm sido lamentáveis; 

' c) o Novo Sistema de Administração de Caça (New Manage-
meni Procedure). adotado em 1973, mesmo constituindo um avan­
ço alentador no sentido de tornar mais restritivas as condições de 
captura1 fund'llmenta-se -apenas em conjecturas, dados impreci.sos e 
conceitOs oonservacionistas cuja validade é posta sob considerá­
vel suspeição por cientistas de "teconbecida competência e, em 
certa medida, pelo próprio Comitê Científico da CIB. Isso é espe­
cialmente verdadeiro quanto ao conceito de Produção Máxima Sus­
tentável, tenazmente combatido por várias autoridad~s mas que 
constitui a base de todos os cálculos de cotas atualmente' efetuados 
pela em. Tais cálculos são, de fato~ grandemente falaciosos f tra­
duzem um falso sentimento de segurança quanto à preservação 
das OOJ.eias; 

d) não há, portanto, garantia de que os cetáceos capturados 
hoje em obediência à.s cotas estabelecidas pela em estejam sendo 
explorados dentro de limites que não prejudiquem a manutenção 
dos estoques e assegurem sua sobrevivência permanente; 

Agravam es.sa incerteza os danos causados pelas capturas efe­
tuadas por países não filiados a CIB e pelas eventuais não obser­

. vâncias das cotas pelos próprios países-membros, como lhes facul­
ta o' imperfeito regulamento da CIB. 

Há ainda a considerar que, no estabelecimento de cotas pelo 
Novo Sistema de Administração, não podem ser evitadas pres.sões 
por parte dos países baleeiros, descontentes com reduções acen­
tuadas das cotas, e que inevitavelmente a Comissão tende a adotar 
soluções de compromisso, violentando a.s reais necessidades de uma 
conservação eficaz das espécies para poder superar os Impasses 
surgidos. 
• e) qualquer constatação da ineficácia do Novo Sistema de Admi­

nistração só se tornará. evidente mediante uma observação efetiva 
da redução dos estoque, muito difícil de constatar em seus está­
gios iniciais. com decorrência incontornável da dificuldade em re­
censear os estoques de cetáceos nas vastidões oceânioo.s, as redu­
ções só serão evidenciadas pelo decréscimo nas capturas, talvez 
já em fase avançada de regressão populacional dos estoques. Os 
precedentes ocorridos, com as baleias-azul, fin e espadarte, no 
Antártico, comprovam os riscos de tal fato só ocorer quando a es­
pécie já se encontrar em situação precária; 

f) a afirmação de que a baleia-minke, capturada na Paraíba, 
não eVidencia diminuição nas capturas, o que demonstraria a. com­
patibilidade das cotas ora estabelecidas com a sobrevivência da es­
pécie, não encqntr~ respaldo nos pr~cedentes citados, pois .os fatos 
indicam que ris n1veis de exploraçao podem manter-se razoavel­
mente estáveis durante vários anos, até o momento em que se 
constata a derrocada da espécie; 

g} os acentuados decréscimos da.s cotas globais de captura 
ocorrido nos últimos anos só podem ser interpretados de duas ma­
neiras; ou se reconhece que as cotas anteriormente fixadaS o fo­
r&m deliberadamente de forma Incorreta e não eram compatíveis 
. com a manutenção do estoque~ ou se admite que a situação das es­
pécies continua. a se agravar, apesar das tentativas de se chegar 
a cotas corretas; 

Não é razoável admitir-se que, em apenas três temporadas 
0976, 197<1 e 1977), fosse neces.sário estabelecer uma redução de 
47'% nas cotas globais se a exploração dos estoques realmente es­
tivesse sob controle, conforme os defensores da continuidade das 
capturas alardeam repetidamente. 

Na verdade, os f,atos sobre a dinâmica das populações dos ce­
táce<Js e a cap@.Cidade de regeneração dos estoques .são desconhe­
Cidos, em ampla medida. Dessa forma, qualquer estim.a,tiva de cota 
é-intrinsecamente especula ti v a: 

h} é inegável que, comparadas às capturas japonesas e sovié­
ticas, as do Brasil são reduzidas. Entretanto, há a ponderar o 
fato de ser a costa Nordestina, provavelmente, área de reprodução 
de cetáceos. A exploração das baleias nessa região, face ao desco­
nhecimento de sua biologia, poderá ter um significado maior do 
que aparentam as estatísticas de captura, puramente numéric~. 
Aceitar-se, a priori, que as capturas em .fase de acasalamento nao 
prejudicam a espécie, caso sejam respeitadas as cotas globais es­
tabelecidas, é uma afirmação com base científica precária e duvi­
dosa. Não se pode_, ainda, desprezar a consideração de que, na even­
tualidade de urna espécie ser capturada além dos limites biologi-

camente admissíveis, qualquer acréscimo nessa exploração será da­
nosa à sua .sobrevivência; 

j) o Governo brasileiro, em 1961. ao sancionar a Lei n.0 5.197, 
que dispõe sobre a proteção à fauna, assumiu urna atitude corajo­
sa enfrentando grandes interesses econômicos contrariad08. Com 
essa medida, extensiva a todos os ánimais selvagens, migratórios 
ou não, o país aceitou voluntaria·mente, em defesa da fauna, a 
perda em divisas com a exportação de peles silvestres, que, para 
exemplo, só em 1967 atingiu o _apreciável montante de US$ .... 
4.<1664.000,00, quando as exportações bra.sileiras alcançavam aye­
nas US$ 1.654.000.000,00 (ou seja, 0,28% da receita de exportaçao). 

Lamentavelmente, a Lei n.0 5.197 omitiu as mamíferos mari­
nhos. possivelmente porque àquela época os limites das águas ju­
risdicionais não haviam sido ainda ampliados. 

Diante do exposto, somos favoráveis às seguintes providências: 
.a} que o Brasil continue a integrar a Comissão Internacional 

da Baleia, defendendo nessa org~nizaçã? o aperfei2oamento per: 
manente de toda.s as medidas destinadas a oonservaçao das ""pécie, 

b) que sejam ~ntenstficados os estudos a respeito dos cetáceos 
por parte das Instituições cientificas brasileiras, objetivando-se uma 
maior quantidade' de dados e conhecimentos científicos sobre este 
animais; e 

c) a total suspensão da pesca de ba!eia.s como atividade co­
mercial exercida por nacionais, dentro, porém, de prazo compatí­
vel com a minimização dos reduzidos efeitos soeiais e econômicos 
dessa medida, sobretudo na região nordestina. intervindo a SUIDEPE 
no processo de assistência à mudança das atividades dos que se 
dedicam à captura dos cetáeeos. 

ConcluímOs, então, Senhor Presidente, co~ a aprovação do 
projeto nos termos da seguinte 

EMENDA N.0 1-CA 

(Sub.stltutivo) 
Proíbe a pesca da baleia no mar territorial brasileiro, 

e dá outraS providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica proibida a pesca de qualquer das espec1es de 

baleia, dentro dos limites do mar territorial brasileiro. 
Art. 2.0 A proibição de que trata o artigo anterior será esta­

belecida gradativamente à cada -ano, reduzindo vinte por cento 
dos limites estabelecidos para o Brasil pela Comissão Internacio­
nal da Baleia até concluir o total no prazo de cinco anos. 

Art. 3.0 Os responsáveis pela infração ao disposto nesta Lei 
terão suas matriculas ou licença.s cassadas, definitivamente, e ou­
tras penalidades da legjslação vigente. 

Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, dentro 
de 90 (noventa) dia.s contados da sua publicação. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

É o nosso Parecer e voto, "sub-cen.sura". 
Sala das Comissões, 23 de maio de 1979. - Agenor Maria, Pre­

sidente, em exercício - Passos Porto, Relator - José Lins - José 
Richa (voto pelo projeto) - Evelásio Vieira, vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi­
cação. Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto, para uma breve 
comunjçaçào . 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE. Para uma comunicação.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Agradeço a V. Ex• o ensejo que me proporcionou, quando pretendo fa­
zer nesta breve comunicação; um apelo ao Exmo. Sr. Ministro dos Trans­
portes, Professor Eliseu Rezende. 

Recebi - Sr. Presidente e Srs. Senadores, do Presidente da Associação 
Comercial do Ceará, cópia de um expediente encaminhado ao Sr. Ministro, 
em que se reporta às declarações prestadas por S. Ex• a uma rede de televi· 
são, que confirmam entrevista concedida à Revista Transporte Moderno, 
edição de maio deste ano, onde se lê o seguinte: 

"Será dada continuidade aos convênios de assistência técnica e 
financeira, assinados com o Banco Mundial, para solução dos 
problemas de transporte urbano nas cidades de Porto Alegre, Curi­
tiba. Belo Horizonte, Salvador e Recife ( ... )" 

Como se vê, Sr. Presidente foi omitida a cidade de Fortaleza, com o que 
não se conformou a Associação Comercial do meu Estado e os demais seg­
mentos da sociedade fortalezense. 
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E por demais justificada essa inconformação porque não se pode obscu­
recer a verdade de ser Fortaleza centro de uma das áreas metropolitanas de 
maior crescimento demográfico e que integra o plano em execução pelo Mi­
nistério dos Transportes, juntamente com as cidades acima referidas; e ainda 
mais, tal discriminação é, ao nosso ver, in perdoável aJheamento a dois im­
portantes fatores: Jl" - a previsão do crescimento demográfico no Brasil 
até o ano 2 000, na qual a Capital do meu Estado superará Salvador; 2"' - a 
e;xistênóa, em Fortaleza, de projeto de implantação de um metrô de superfí­
cie, para cuja completa execução, nüo obstante a economia de custos propor­
cionada pela infra-estrutura ferroviária jâ e.11:istente, faltam ::-ecursos. 

Como se vê, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os nossos pleitos, que refle­
tem o anseio da nossa gente, sofrem obstaculações que nos custa entender. 

Se assim foi no passado, ainda agora, no presente, as rei \I indicações que 
formulamos quando em parte atendidas, passam por procrastinações que, a 
muito custo e com o esforço de seu Governo e dos representantes do Estado 
no Congresso Nacional, conseguem chegar ao final desejado. 

Conheço, Sr. Presidente, o Sr. Ministro dos Transportes, Professor 
Eltseu Resende, brasileiro bem intccionado e de honorabilidade incontestá­
vel. 

Por duas vezes estive com S. Ex• e a :naneira lhana como a todos recebe 
dei.11:a a melhor impressão, mesmo porqm:. com a vivência que tem da causa 
pC:blica, compreende muito bem a posição de todos nós, representantes que 
somos do povo brasileiro nesta augusta Casa do Congresso Nacional. 

Estou convicto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o Sr. Ministro Eli­
seu Resende será sensível ao apelo que lhe foi dirigido pela .<\ssociaçào Co­
mercial do Ceará, neste momento, por m·m renovado da tribuna do Senado, 
contribuindo assim, o honrado homem público, para solucionar o grande 
problema urbano de Fortaleza. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nJ.dor Luiz Cavalcante, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - A L. Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como é sobejamente sabido, o Presidente Figueiredo, entrevistado pela 
revi~w. Veja, admitiu que a inflação vá este ano a 50%. Sabido é, também, 
que alguns ministros consideraram elevz.da a estimativa presidencial, achan­
do des, portanto, que os 50% nào serão emplacados. 

Sem pretender me arvorar em juiz na dive~géncia entre tão conspícuos 
rersonagens, afoito-me, todavia, a manifestar minha opinião de que a ques­
lionada previsão serã confirmada pelos fatos. 

Com efeito, já nos sete primeiros meses deste ano a inflação chegou a 
30,4%, sendo que a menor taxa mensal foi a de maio, 2,3%, logo sobrepuja~ 
da pelos 3,4% de junho, e esta pelos 4,4% de julho. Em agosto não deverá 
acontecer coisa melhor, nem talvez em setembro e outubro, porquanto a 
onda de reivindicações salariais e as fatais majorações de preços dos com­
bustíveis, com a coadjuvação de outros ponderáveis fatores, prenunciam 
urna constante ebulição do caldeirão inflacionário. 

A vista deste quadro e considerando, ainda, que a média das taxas men­
sais da inflação subiu a 3,9%, ouso exercitar a futorologia, para tentar provar 
que a estimação do Presidente Figuein:do será atingida, fol_gadamente até. 

Tomando por base o índice 1973, relativo a dezembro de 1978, na colu­
na 2 do Indice Geral de Preços (Cofl)untura Econômico de junho, página 
140), e figurando a hipótese de uma tax.a mensal constante para cada um dos 
cinco restantes meses do ano, chega-se facilmente à conclusão de que os 50% 
serão precisamente atingidos desde que, de agosto a dezembro, ocorra ames­
ma taxa de 2,84%. 

Ora, até julho, apenas em maio a inflação ficou abaixo de 2,84%. Nos 
... eis outros meses, a menor taxa deu-se c:mjunho, 3,4%, e bem minguadas são 
as esperanças duma inchação de preços abaixo de 2,84% em qualquer um dos 
meses restantes. 

Convencido estou, pois, de que o Presidente João acertou na inflação. 
Na mesma entrevista há outra avaliação presidencial que também me 

permito comentar. E quanto ao montante do serviço da dúvida, no corrente 
ano, estimado em oito e meio bilhões de dólares. 

A meu ver, o Presidente [oi bastante generoso ao minimizar, preconce­
bidamente, os pesados ônus da dívida que herdou. 

Segundo o relatório do Banco Central referente a 1978, o serviço da 
dívida consumiu nada menos que 7 bilhões e 968 milhões de dólares, contra 6 
bilhõe:-. e 226 milhões em 1977. Assim, houve um aumento percentual de 
2S%. O mesmo aumento deverá verift•:ar-se neste ano, do que resultará um 

serviço de I O bilhões e 199 milhões de dólares. Em reforço a esta projeção, 
observemos que, desde 1975, os acréscimos percentuais do serviço da dívida 
têm s1do sempre superiores a 28%. 

Valendo-me ainda exclusivamente de dados do Banco Central. e compa­
rando valores previstos em esquemas de amortizações com valores realmente 
despendidos, cheguei a conclusão bem próxima da anterior, qual seja a de 
que o serviço da dívida se alçará a 10 bilhões e 207 milhões de dólares. 

E em 1980? A quanto remontará o turbilhonário serviço da dívida do 
ano vindouro? 

Bem, cristàos que todos somos, não nos aflijamos com o amanhã. em 
obediência ao preceito bíblico de que "a cada dia basta o seu mal". Confie­
mos, pois, segundo nos assegura o livro sagrado, em que "o amanhã cuidará 
de si mesmo". 

Era o que tinha a dizer. (Muito Beml) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Gabriel Hermes. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palaHa ao nobre Senador Lourival Baptista. (PaLsa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. (Pausa.) 
S. Ex•. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pa.Jsa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1"'-Secretáno. 

f lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 252, DE 1979 

Excelentíssimo Senhor Senador Luiz Viana Filho 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 

Requeiro, nos termos do art. 371, alínea "c", do Regimento Interno, ur­
gência para o Projeto de Lei do Senado n"' 83/78, que "dispõe sobre a obri­
gatoriedade de revisão semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 1979,- Senador Paulo Bros.sard, Líder 
do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que vem de ser 
lido será publicado e incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte, nos :er­
mos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. IY-Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 7 de agosto de 1979 
Senhor Presidente, 

Nos termos do§ 19 do art. lO do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substiluição do nobre Sr. Senador Moacyr Dali a, pelo nobre Sr. Sena­
dor Aderbal Jurema, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre o Projeto de Lei n9 14, de 1979, (CN) que "conceàe anistl3, e 
dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senador Murilo Badaró, Vice-Líder da Maioria, 
no exercício da Liderança 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Será feita a substituição solicita-
da. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- José Sarney- Helvídio Nune'i- M:lton 
Cabral- Marcos Freire- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Passos Por­
to- Lomanto Júnior- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto 
-Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Tancredo f\eves 
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-Franco Montoro- Vicente Vuolo- Pedro Pedrossian- Affonso Ca­
margo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira-lenoir Vargas­
Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a Hora do Expedien· 
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do ProJ·eto de Lei da Câmara n9 125, 
de 1978 (n9 5.569/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre requisição de servidores 
públicos da ~dministração Direta e Autárquica pela Justiça Eleito­
ral, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 744 e 745, de 1978, e 388 e 389, de 1979, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- )9 pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e juridicidade do projeto, com voto vencido do Sena­
dor Accioly Filho e voto vencido, em parte, dos Senadores Nelson 
Carneiro e Cunha Lima. -29 pronunciamento: favorável à Emenda 
n9 I, de plenário, nos termos de subemenda que oferece; e contrário 
à de n9 2. 

-de Seniço Público Ch·il- ]9 pronunciamento: favorável ao 
projeto. - 29 pronunciamento: contrário )J emendas de plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 28 de março do cor­
rente ano, com apresentação de emendas em plenário. 

sa.) 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
(n• 125, de 1978) 

(N' 5.569·8/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre requisição de servidores públicos da administração 
direta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9- O afastamento de servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das autarquias, para 
prestar serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á: 

I - para participação em mesas receptoras ou juntas apuradoras, me­
diante designação da autoridade judicial eleitoral competente, pelo prazo de 
duração dos respectivos trabalhos; 

Jl- para colaboração nas Secretarias dos Tribunais Eleitorais, median­
te requisição da autoridade judicial eleitoral competente, no caso de acúmu­
lo ocasional de serviço, pelo prazo máximo de nove tneses; 

111 - para prestação de serviços nos Cartórios Eleitorais, mediante re­
quisição da autoridade judicial eleitoral competente, pelo prazo de um ano, 
prorrogável pelo período máximo de seis meses, desde que o número de ser­
vidores da Zona Eleitoral, incluindo os requisitandos, não exceda de um por 
·dez mil eleitores, ou fração superior a cinco mil. 

Parágrafo único. A requisição recairá sobre ocupantes de cargos ou em­
pregos lotados na área de jurisdição da Zona Eleitoral, ou de município que 
lhe seja vinculado, ainda que parcialmente, salvo quando nela não houver 
servidores em número ou condições suficientes ao seu atendimento. 

Art. 29. A requisição não mencionará nome do servidor, mas, tão­
somente, a categoria funcional ou a natureza do serviço a ser prestado, salvo 
se tiver por fim o preenchimento de cargo em comissão. 

Art. 3~'. Esgotados os prazos fixados no art. l~', itens li e lll, ou ultima­
dos os trabalhos das mesas receptoras ou das juntas apuradoras, operar-se-á, 
automaticamente, o retorno do servidor à sua repartição de origem. 

Parágrafo único. A apresentação do servidor verificar-se-á no primeiro 
dia útil seguinte ao término de seu período de afastamento, e, caso não ocor­
ra, considerar-se-ào como de ausência os dias subseqüentes, para os efeitos 
legais. 

Art. 41'. Os servidores das Secretarias dos Tribunais Eleitorais somente 
poderão ser colocados à disposição de outro órgão da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das autarquias para o 
exercício de cargo em comissão e com prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 59 O disposto no art. Jl' e seu parágrafo único aplica-se aos servido­
res atualmente requisitados para as Secretarias dos Tribunais Eleitorais ou 
para os Cartórios das Zonas Eleitorais, contados os prazos fixados nesta lei a 
partir de sua vigência, arquivando-se as requisições em curso, que poderão 
ser renovadas nos termos desta leí. 

Art. 69 • O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel 
execução desta lei. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em votação a subemenda da Co· 
missão de Constituição e Justiça à Emenda n~' I, de plenário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram conservar-se como se encon· 
tram. (Pausa.) 

Rejeitada. 

E a seguinte a subemenda rejeitada 

SUBEMENDA 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 

"Art. 29 A requisição mencionará o nome do ~rvidor e a cate­
goria funcio11al ou a natureza do serviço a ser prestado. 

Parágrafo único. A requisição a que se refere este artigo é ve­
dada aos ocupanteS de cargos de direção, assessoramento, chefia, 
arrecadação ou fiscalização." 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à votação da Emenda 
n9 I, de plenário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer como se encon-
tram. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Em votação a Emenda n9 2, de plenário, de parecer contrário. 
Os Sfs. Senadores que a aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Rejeitada. Rejeitadas as emendas o projeto vai à sanção. 

São as seguintes as emendas rejeitadas 

EMENDA N' I 

a) Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 

"Art. 29 Ê vedada a requisição de ocupante de cargo de di­
reção, assessoramento, chefia, arrecadação ou fiscalização, bem 
como a de integrante de carreira para a qual se exijam C<?nhecimen­
tos técnicos ou nível universitário e, ainda, a de ocupantes de cargo 
policial ou de magistério federal, estadual, municipal ou autárqui­
co." 

b) Substitua-se o art. 71' pelo seguinte: 

"Art. ]9 Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a vigên­
cia da Lei que aprovar o quadro de funcionários da Justiça Eleito­
ral de Primeira Instância." 

EMENDA N' 2 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. A Administração Pública a que se refere o parágrafo ú­
nico do art. li da Lei n' 6.082, de !O de julho de 1974, ó a de âmbito 
federal, estadual ou municipal." 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) (Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 248, de 1979, 
do Senador Adalberto Sena, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n~' 192, de 1977, da autoria do Senador 
Ruy Santos, que visa amparar a cultura artística popular através 
das bandas de música, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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O projeto a que se refere o requerimen~o que vem de ser aprovado volta­
rá a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-- Item 3: 

Votação, em turno único do Requerimento n9 249, de 1979, do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Proje­
to de Lei do Senado n9 85, de 1978, de sua autoria, que elimina a 
opção existente no regime do Fur,do de Garantia do Tempo de Ser­
viço, compatibilizando-o com o sistema da estabilidade no empre­
go. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n9 85, de 1978, voltará à sua tramitação nor­

mal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 4: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 2I8, DE I976 
(Tramitação conjunta com o PLS n• I, de !977) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
1 nterno ), do Projeto de Lei do Senado n• 218, de 1976, do Senador 
Franco Montoro, que determina a aplicação de 20% do Fundo de 
Participação dos Municípios e:m Programas de Educação Pré­
Escolar e de Primeiro Grau, tendo 

P4RECERES, sob n•s 972, de 1976, e 217, de 1979, da Comis­
são: 

-de Constituição e Justiça- J9 pronunciamento; pela incons­
titucionalidade, com voto vencido do Senador Nelson Carneiro;-
29 pronunciamento: (reexame solicitado em plenário}. pela inconsti­
tucionalidade e injuridiCidade, com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Tancredo Neves. 

Em discussão o projeto, quanto a constitucionalidade e juridicidade. 
Tem a palavra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Senador Franco Montara apresenta 
um projeto pretendendo no seu art. 19 o seguinte: 

Art. 19 Os Municípios aplicarão, pelo menos, 20% (vinte por 
cento) de sua cota anual do Fundo de Participação dos Municípios 
em programas de educação pré-escolar e de Primeiro Grau. 

Antes de analizar a justificativa do Sr. Senador Franco Montoro, Sr. 
Presidente, eu queria recordar que também apresentei nesta Casa, em re­
lação ao Fundo de Participação dos Municípios, algumas alterações em dois 
projetos separados. Para justificá~las, ba~.ta citar o exemplo de Minas Gerais, 
em que somos 722 municípios, dos quais 680 municípios, com menos de 40 
mil habitantes, praticamente vivem de receitas federais transferidas, sobretu­
do do Fundo de Participação dos Municípios. 

Sr. Presidente, o caso de Minas Gerais, e de todo o Brasil, principal­
mente em se tratando do Fundo de Participação dos Municípios. E, assim, 
face ao modelo econômico centralizador que aí está, que empobreceu I?S Es­
tados e os Municípios, o Fundo de Participação tem uma importância fun­
damental para os Municípios brasileiros. 

Pretendi, como disse, através de dois projetos, allerar o Fundo de Parti­
cipação dos Municípios. Primeiro, que não ficasse apenas como critério de­
mográfico, porque, hoje, o município com maior densidade demográfica re­
cebe uma maior participação desse Fundo, e, evidentemente, um com maior 
contingente populacional, tem uma excelente arrecadação no chamado Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias; são municípios que normalmente 
têm uma concentração industrial muito grande, o que não acontece com o 
pequeno município. Essa alteração do Fundo de Participação dos Municí­
pios é não apenas através do chamado ~;ritério neutro, critério demográfico, 
mas também de indicadores sociais, não daqueles estabelecidos pelo Senador 
da Oposição, mas dos indicadores estabelecidos pela Fundação IBGE. 

E apresentei o primeiro projeto, alterando o Fundo de Participação dos 
Municípios em relação ao aspecto demográfico. E é por isso que acho que o 
projeto do Senador Franco Montoro rr,erece, inclusive, uma análise, porque 
no meu projeto há até uma pequena discordância em relação a esse critério 
pretendido por S. Ex• 

Entendõ, Sr. Presidente, que melhor do que ninguém o Prefeito de qual­
quer comuna do nosso País tem - repito- melhor condição de estudar a 
aplicabilidade do Fundo de Participação dos Municípios. 

Ora, o que acontece hoje? 
Apesar do últímo decreto do Governo que tentou desvincular aiguma.s 

receitas do Fundo de Participação dos Municípios, mas manteve algumas 
delas, o Prefeito ainda está sujeito a essa centralização praticamente admi­
nistrativa do Governo Federal, em relação ao Fundo de Participação. Foi a 
razão pela qual pretendi, como pretendo, através deste projeto que aí está no 
Senado, desvincular as cotas do Fundo de Participação dessa centralização 
exces'siva que há em relação ao Governo Federal para com os Municípios. 
Não é justo que esse modelo econômico- repito- centralizador, tornando 
dependentes os Municípios e Estados, faça com que o Prefeito fique sujeito à 
elaboração nos gabinetes de Brasília, quando, sob certos aspectos, sabe ele 
como melhor aplicar o Fundo de Participação dos Municípios. 

O Senador Franco Montoro pretende a aplicação de 20% do Fundo de 
Participação dos Municípios nos programas de educação pré-escolar e de I? 
Grau. 

Entendo que esse projeto deva ser melhor analisado, melhor examina­
do, inclusive, quem sabe, Sr. Presidente, ser examinado em conjunto com o 
nosso projeto, já que ele tem essa diferença profunda com o que pretende o 
Senador Franco Montoro, porque dou liberdade ao .Prefeito de agir como 
entender, face às suas peculiaridades. 

O Sr. Mauro Benevides (~DB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Ouço V. Ex•,com muito 
prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE)- Nobre Senador Itamar Fran­
co, é apenas para comunicar a V. Ex• que fiz chegar à Mesa, na condição de 
Líder de nossa Bancada, um requerimento solicitando um adiamento da vo~ 
tação dessa matéria, ainda mais porque, pelo aspecto ético, não se encontra 
no Plenário, neste instante, o eminente Senador Franco Montoro, autor des~ 
sa proposição, que já tem suscitado tantas controvérsias, anteriormente, nes~ 
te Plenário e nas Comissões Técnicas da Casa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Meu prezado Líder, Se­
nador Mauro Benevides, alegro-me com a iniciativa de V. Ex•, primeiro 
quanto ao aspecto ético já levantado, a ausência do Senador Franco Monto· 
r o, que aqui por certo estaria, defendendo o seu projeto, e mais ainda porque 
esse projeto merece realmente uma análise mais profunda já que, como eu 
disse, o Fundo de Participação dos Municípios representa, sob alguns aspec­
tos, para o pequeno município brasileiro, uma importância fundamentaL 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex•, nobre Se­
nador Luiz Cavah::ante, com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Nobre Senador Itamar 
Franco, ainda há poucos dias, a imprensa veiculou declaração do Presidente 
Ftgueiredo reconhecendo este que, de fato, no Brasil, existe uma :-epúb\ica 
unitária, porquanto todos os governadores e até mesmo prefeitcs vão ao 
Presidente da República pedir recursos para seus estados e municípios. Essa 
república unitária que, de fato, existe, resulta justamente da falta de recur­
sos, carreados quase todos para os cofres da Nação. Portanto, a posição de 
V. Ex• defendendo a proposição do seu eminente correJigionário, o Senador 
Franco Montoro, é de todo cabível, de todo defensável e oxalá tenha êxito. 
Mui lo obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Eu é que agradeço a 
·v. Ex•, Senador Luiz Cavalcante. Esta expressão é verdadeira: a Federação, 
no Brasil, só existe no papeL E uma república realmente unitária. Já não é a 
palavra de V. Ex•, mas a do próprio Presidente da República, que sente a 
todo instante os Srs. governadores se deslocando dos seus Estados, prefeitos 
a todo instante solicitando recursos do Governo federal. Isso vem exatamen· 
te dentro da nossa tese, dentro do nosso ponto de vista, e é difícil, hoje, que 
haja uma discordância, inclusive por parte da Liderança do Governo, m:sta 
Casa. Os municípios brasileiros, já não digo o pequeno município, vivem 
praticamente de receitas federais transferidas. Bastaria uma análise para que 
nós chegássemos realmente a essa conclusão: nós vivemos numc.. república 
llnitária, a Federação existe no papel, o modelo que aí está é um rrodelo çen· 
trafizador, seja isso no seu aspecto econômico, seja no seu aspecto de plane~ 
Jamento. 
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O Sr. Aloysio Cbaves (ARENA- PA)- Permite o nobre Senador uma 
ligeira intervenção? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB ~ MG)- Com muito prazer, nobre 
Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- A questão está superada, por­
que o nobre Senador Mauro Benevides anunciou que a Minoria apresentou 
um requerimento pedindo adiamento, com o qual, evidentemente, conforme 
a praxe desta Casa, a Maioria está de acordo, portanto a matéria vai ser 
oportunamente discutida. Mas V. Ex• está insistindo num ponto que acho 
que já está ultrapassado. Com relação ao Fundo de Participação dos Estados. 
e Municipios, creio que V. Ex• deve estar recordado de que, ainda recente· 
mente, no fim do segundo semestre deste ano, foi baixado .um decreto, aca· 
bando com as vinculações dos fundos, respeitando, apenas, a de 20% para a 
educação e de 2% para o fundo dos servidores públicos. Ficaram os estados 
e municípios com plena liberdade para dispor, conforme estabelecido em 
seus orçamentos próprios, a respeito das parcelas que, como transferência, 
recebem da União para o Fundo de Participação do Estado e para o Fundo 
de Participação dos Municípios. Era este o esclarecimento que desejava f a· 
zer. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Nobre Senador, agra­
deço a gentileza de V. Ex•, já dizendo, de antemão, que a Liderança do Go· 
verno vai aprovar o requerimento do nobre Lí.der Mauro Benevides. Apenas 
discordo de V. Ex•, quando diz que estou um pouco ultrapassado em relação 
ao problema. Ao contrário, nobre Senador Aloysio Chaves- num recente 
debate com o Sr. Ministro do Planejamento, tive a oportunidade de mostrar 
exatamente a S. Ex•, que nós deveriarnos desvincular o Fundo de Partici· 
paçào dos Municípios. 

Eu defendo uma tese diferente de V. Ex• e do próprio Governo. Acho 
que a desvinculação deveria ser total. Se o Município pode aplicar os 20% em 
relação ao ensino, já não precisará aplicar 20% em relação ao ensino e ter a 
necessidade de aplicar 30%, por exemplo, em relação ao saneamento básico. 
V. Ex• diz que a desvinculação já foi feita, mas ela não foi feita, e é V. Ex• 
quem recorda a vinculação de 20% em relação ao ensino e 2% em relação ao 
Fundo do Servidor Público. 

A nossa diferença aí está. Veja V. Ex• que não estou ultrapassado, como 
quis dar a entender, ao discutir o projeto do nobre Senador Franco Monto· 
ro. Minha tese é de total desvinculação, que os recursos não pertencem ao 
Governo Federal. O Fundo de Participação dos Municípios- e V. Ex• há 
de recordar -é retirado do IPI e do Imposto de Renda; são recursos desti· 
nados aos municípios e aos estados. Não cabe, portanto, ao Governo Fede· 
r ai determinar ao prefeito como ele vai aplicar estes recursos, porque não são 
recursos que pertencem ao Governo, são recursos que pertencem aos municí­
pios e cabe ao prefeito, que melhor conhece a problemática do seu municí· 
pio, dirigir estes recursos, evidentemente sob a fiscalização, é claro, do Tri· 
bunal de Contas da União. 

Ê este ponto fundamental, Senador Aloysio Chaves, que tenho defendi­
do nesta Casa e continuarei a defender, pela experiência que tenho, como 
prefeito que fui da minha cidade de Juiz de Fora. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Senador Itamar Franco, ape­
nas para reforçar o ponto de vista expendido por V. Ex• há poucos instantes, 
quanto à carência de recursos com que se defrontam os municípios brasilei­
I'Os. Não são apenas aqueles recursos decorrentes das transferências feitas 
pelo Governo Federal: são, também, daqueles recursos obtidos através de 
empréstimos, desses empréstimos que só são alcançados depois do artifício 
da elevação da capacidade de endividamento, que nada mais é do que uma 
forma de habilitar o município para a obtenção de empréstimos, emprésti· 
mos que, geralmente, são beneficiados com uma faixa de carência que vai 
atingir a administração subseqüente. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- O aparte de V. Ex•, com 
essa argumentação, nobre Senador Mauro Benevides, é irrespondível. Acre· 
dito que a própria Liderança do Governo, nesta Casa, há de, neste instante, 
permanecer quieta, porque não há como responder a esta argumentação. 

Mas, de qualquer forma, Sr. Presidente, o nobre Líder Senador Mauro 
Benevides requereu adiamento da votação e eu me considero satisfeito na de· 
fesa, mais uma vez, do Município brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão o proje­
to. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira usar da palavra, declaro·a encerrada. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido peJo Sr. !"'·Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 253, DE 1979 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea .. c", do art. 310, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do projeto, a fim de ser' 
feita na sessão de 22 do corrente. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de- 1979 - Mauro BeneYides 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em conseqtiência, o item seguin­
te da pauta fica com sua discussão sobrestada, em virtude de sua tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei do Senado n"'2l8, de 1976, cuja votação ficou 
adiada. 

É o seguinte o item que tem sua discussão sobrestada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE I977 

(Tramitação conjunta com o PLS n• 2I8, de 1976) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e jurídicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n' I, de 1977, do Senador 
Otto Lehmann, que inclui no conceito de ensino de 19 grau, para · 
fins do disposto no art. 59 da Lei n• 5.692, de ll di: agosto de 1971, · 
o ministrado a criança de idade inferior a sete anos, tendo 

PARECERES, sob n•s 192, de I977, e 217, de I979, da Comis­
são: 

-de Constituição e Justiça- )9 pronunciamento: pela injuri· 
dicidade, com voto vencido, em separado, do Senador Otto Leh· 
mann e voto vencido dos Senadores Italívio Coelho e Dirceu Car· 
doso; 29 pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), pela in· 
constitucionalidade e injuridícidade com voto vencido dos Senado· 
res Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons· 
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 91, de 1979, do Senador Humberto Lu­
cena, que isenta o salário mínimo de descontos para a Previdência 
Social, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 283, de 1979, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Para discutir o projeto.), 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está na Ordem do Dia de hoje, para apreciação prévia o projeto que 
apresentei ao Senado, de número 91/1979, que "isenta o salãrio mínimo de 
descontos para a Previdência Social, e dá outras providências". 

A discussão, no momento, prende·se apenas ao aspecto da constitucio· 
nalidade e da juridicidade. A proposição teve como relator, no órgão técnico 
competente, o nobre Senador Almir Pinto, cujo parec~r é o seguinte: 

"O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Humber­
to Lucena, objetiva isentar da contribuição para o sistema previ· 
denciário os empregados que percebam apenas o salãrio mínimo, 
transferindo o desconto para o INPS à conta da remuneração do 
capital decorrente da aplicação dos recursos do PIS e do FGTS, 
através da rede bancária. 

Deferida a apreciação do mérito às doutas Comissões de Le· 
gislação Social e de Finanças, cumpre·nos verificar o aspecto de 
sua harmOnia com os preceitos jurídicos e constitucionais vigentes. 

Quanto à constitucionalidade, observa.se desde logo que o 
projeto contraria o preceito do artigo 57, item I, que defere à com· 
petência exclusiva do Presidente da República a iniciativa, entre 
outras, das leis que dispõem sobre matéria financeira. 

Diante do exposto, nosso parecer, embora reconhecendo a 
qualidade social da matéria, é pela sua rejeição." 

Eu gostaria de chamar a atenção do nobre Líder, Senador Aloysio C h a· 
ves. Ao meu ver, o parecer foi acolhido pela Comissão de CoQstituiçào e Jus· 
tiça, salvo melhor juízo, por um equivoco, pois não se trata, como alude o 
nobre relator, de matéria financeira: o projeto v.ersa sobre matéria social e 
econômica. 
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Social, quando pretende que o salário mínimo fique isento do desconto 
da Previdência Social, aliás, uma tese que venho defendendo há algum tem­
po, desde que era membro da Câmara dos Deputados, em cujo seio apresen­
tei proposição semelhante, que teve o apoio da Comissão de Constituição e 
Justiça. por ser constitucional e Jurídica. 

E, hoje, o próprio Governador já admite a idéia, tanto assim que, ao se 
anunciar a remessa ao Congresso, informalmente, do anteprojeto da nova 
Consolídaçào das Leis do Trabalho, já se adianta\<:a que o Governo preten­
dia incorporar um dispositivo semelhante. 

O Sr. Mauro Benevides (M DB - CE) - Permite V. Exa um aparte? 
(Assentimento do orador.) E mais que isso, eminente Senador Humberto 
Lucena, é que o próprio Ministro da Previdência Social, Jair Soares, já se 
manifestara igualmente a favor dessa isenção dos que percebem salário míni­
mo contribuírem para a Previdência Social. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Perfeito. 
Ê também matéria econômica, pelo que consta do art. 2'i', "o valor equi­

valente às contribuições dos empregados que percebem salário mínimo será 
recolhido ao INPS por conta da remuneração do capital decorrente da apli­
cação dos recursos do PIS e do Fundo de Garantia, através da rede ban­
cãria", 

O dispositivo do art. 2P visa apenas a compensar a Previdência Social de 
qualquer desfalque nos seus recursos de caixa. 

Portanto não se trata como diz o nobre Senador Almir Pinto, no seu pa­
recer, aliás, muito sucinto, de matéría financeira; eu não estou legislando 
sobre tributos. Simplesmente procuro, através de um projeto de lei, regular 
matéria concernente à Previdência Social, que, ao meu ver, no momento, de­
veria encontrar a melhor receptividade, inclusive, como disse, porque a mi­
nha tese já foi aceita pelo próprio Governo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Humberto Lucena, se 
V. Ex• me permite, é muito fácil, com um parecer- eu digo respeitosamente 
em relação ao Senador Almir Pinto- dizer que o Congresso não pode legis­
lar sobr~ matéria financeira. Mas, não se tem uma definição e, aliás, o Con­
gresso deveria definir esse aspecto d(! seu limite, porque, de qualquer forma, 
estamos sempre na dependência do Executivo. Nós, legisladores, estamos 
cerceados, e o projeto de V. Ex' demonstra muho bem isso. Vem o ilustre re­
lator e diz o seguinte: "matéria de ordem financeira". Precisa saber o que ele 
entende por matéria de ordem financeira. Acho que cabia, neste instante, 
V. Ex' argumentar nesse aspecto ~-cobrar do relato'r qual o entendimento 
que ele tem sobre matéria financeira, até onde o Congresso pode legislar, e o 
que se entende neste instante sobre matéria financeira. Era o aparte que que­
ria dar a V. Ex•, ao mesmo tempo cum;>rimentando-opelo projeto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Muito obrigado pela 
contribuição de V. Ex• O nobre relator não se encontra presente em plenário, 
razão pela qual eu indagaria do nobre Líder Aloysio Chaves se não concorda 
com um pedido de adiamento da votaçiio da matéria. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Se V. Ex•, respondendo pela 
Liderança da Minoria, requerer na forma regimental, não tenho objeção. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB - PB)- Sr. Presidente, enca­
minharei à Mesa um requerimento solicitando adiamento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão o proje­
to. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'i'-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguime 

REQUERIMENTO N• 254, DE 1979 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c, do art. 310, do Regi­
rr.ento Interno, requeiro adiamento da votação do projeto, a fim de ser feita 
na sessão de I 4 do corrente. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 1979.- Humberto Lucena 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana.)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juri­
dicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n"' 93, de 1979, do Senador Franco Montoro, 

reabrindo o prazo para que segurados do INPS promovam a retifi­
cação de seu enquadramento, tendo 

PARECER, sob n• 284, de 1979, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1"'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 255, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n'i' 93, de 1979, a fim de ser 
feita na sessão de 14 do corrente. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de I 979. ---Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está esgotada a matéria constan· 
te da Ordem do Dia. 

A Presidência designa uma comissão composta dos Senadores José Sar­
ney, Mauro Benevides, Alexandre Costa e Dirceu Cardoso para, amanhã, 
visitarem, em São Paulo, o Senador Henrique de La Rocque, que ali se enco­
tra enfermo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (AREtiiA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A opinião pública tem acompanhado, atenta e interessada, o esforco 
que realiza o Ministro Jair Soares, para aperfeiçoar o desempenho dos Or­
gãos que executam, no País, os programas de previdência e assistência social. 

Representante do povo sergipano nesta Casa, médico e, acima de tudo, 
parcela do povo, não me canso de viver os atos e decisões que marcam aque­
le esforço. Porque deles têm constado, com reaJ proveito, visitas de surpresa 
a postos, ambulatórios e hospitais do sistema previdenciário ou a ele integra­
do- visitas essas que não poderão, sob pena de ocuparem todo o tempo do 
ilu~tre Ministro e vulgarizarem seu nobre mister, alcançar parcela expressiva 
dos Órgãos de atendimento e assistência citadas- é que julgo dever de to­
dos, especialmente dos representantes do povo, colaborar com o Senhor Mi­
nistro e contribuir, através de testemunhos, para que sua tarefa ganhe o cará­
ter de universalidade indispensável ao seu êxito. 

Pelas razões acima, Senhor Presidente e Senhores Senadores, quero ho­
je, registrar aqui, a visita do Ministro Jair Soares a Aracaju. Dos problemas 
levantados por Sua Excelência, na jornada cumprida a 12 de julho último, 
ganhou manchetes a questão relativa ao Pronto Socorro de Aracaju, anexo 
ao Hospital de Cirurgia. 

A.s autoridades sergipanas souberam compreender o sentido das obse:­
vações do Senhor Ministro Jait Soares sobre o Pronto Socorro, tanto assim 
que, com a presença de inúmeras lideranças e do Superintendente do 
INAM PS, promoveram, no dia 20 de julho, reunião com o objetivo de equa­
cionar uma solução para os problemas do Pronto Socorro de Aracaju e Ol~­
tros ligados à atuação do INAMPS. 

Ausente da Capital de meu Estado, não pude participar da visita minis­
terial, nem da reunião que a ela se seguiu. Cumpre-me pois, desta tribuna, 
prestar minha colaboração. 

Em primeiro lugar, devo destacar que o trabalho de recuperação da Pre­
vidência Social foi iniciado pela Revolução de 31 de março de 1964. Seria 
uma grave injustiça negar o que realizaram, nesse setor, os governos dos emi­
nentes brasileiros. Humberto de Alencar Castello Branco, Arthur da Costa 
e SHva, Emílio Garrastazu Médici e Ernesto Geisel. 

Em segundo lugar, devo prestar alguns esclarecimentos sobre o Prqnto 
Socorro de Aracaju, uma vez que o edifício que ocupa atualmente foi cons­
truído durante o período em que tive o privilégio de governar o Estado de 
Sergipe. Àquele tempo, quando visitei o Hospital de Cirurgia, atendendo a 
çonvite dos Professores Walter Cardoso, Lauro Brito Porto, José :\i achado 
de Souza e José Augusto Barreto, verifiquei que o seu serviço de Pronto So­
çorro operava em condições extremamente difíceis, em razão da falta de es­
paço físico. 

Testemunhei a presença de acidentados nos corredores e vãos de escadas 
do Hospital. Essa situação, razão de um apelo do então Diretor do Hospital, 
Doutor Walter Cardoso e de outros colegas médicos, no sentido de o Estado 
prestar sua ajuda para solução do problema, como já o havia feito para di­
versas Clínicas do Hospital, levou-me à decisão de, à conta do Tesouro 
Estadual, fazer construir um Pavilhão para os serviços de Pronto Socorro. O 
Pavilhão foi construído e, para fazê-lo funcionar, o Estado e o Município da 
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Capital, aumentaram o convênio que tinham com o hospital. Fiz, ainda no 
Governo, construir o Hospital de Isolamento, o Hospital Infantil José Ma~ 
chado de Souza e reconstrução de dois Pavilhões do Hospital Adauto Bote~ 
lho, em Aracaju. 

Estou seguro de que o problema do Pronto Socorro de Aracaju não está 
na arquitetura do Edifício que o acolhe, muito menos na atuação do Gover· 
no do Estado ou da Prefeitura de Aracaju, mas se situa na conduta da di· 
reção e dos médicos do Hospital de Cirurgia. 

O problema se encontra na defasagem entre o número e expressão dos 
atendimentos de urgência a segurados da Previdênci-a Social e os recursos 
que esta mesma Previdência coloca ·à disposição do Hospital de Cirurgia 
para atender seus segurados que precisam daquele socorro urgente. Eis como 
coloco a questão, no propósito de, sem maiores pretensões, colaborar para o 
êxito da maratona que realiza o ilustre Ministro Jair Soares. 

Faça·se o levantamento dos atendimentos a associados do INPS e seus 
dependentes, promova·se o cálculo da despesa com pessoal, material e insta· 
!ações e, depois, atualize-se o valor do repasse. Estará resolvida a questão. 

O que proponho, nada mais é do que defender o Ministro Jair Soares 
em entrevista publicada no "O GLOBO", de 4 do corrente. Indagado sobre 
as prioridades do Ministério, no setor previdenciário, informou Sua Excelên· 
cia que ''prioritariamente, o Ministério está tratando, como fez em Brasília, 
com a Funda'Eão Hospitalar do Distrito Federa\, da integração de recursos 
visando agilizar o atendimento, principalmente dos mais carentes. Desta for~ 
ma, a Previdência, de um lado, se beneficia dos recursos dos órgãos a que se 
integra, de outro, propicia recursos para a expansão destes organismos, efeti~ 
vando a descentralização do atendimento médico e odontológico". 

Esta é a solução que atende ao problema do Pronto Socorro de Aracaju 
e que, certamente, será adotada pelo Ministro Jair Soares, conforme preco~ 
niza na entrevista, que acabo de citar, cujo texto requeiro conste corno parte 
integrante deste meu pronunciamento. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Ministro Jair Soares 

PREV!Dl:NCIA TERÁ RECURSOS PARA ATENDER SEGURADO 

cio/? 

Algumas das mudanças registradas ultimamente na área 
previdenciária- notadamente no que diz respeito ao atendimento 
dos segurados, agilização dos serviços internos das repartições, au· 
menta de recursos para novos programas de saúde etc. - são abor· 
dadas pelo Ministro da Previdência Social, Jair Soares, nesta entre· 
vista: 

-Ministro. como anda a saúde no Brasil em relação à Previdência So· 

- Pode-se afirmar que a Previdência Social está cuidando da saúde da 
maioria do povo brasileiro, aplicando neste exercício cerca de 30 por cento 
dos seus recursos orçamentários, no montante de CrS 306 bilhões. Emprega· 
dos através do INAMPS- Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social -estes recursos garantem a realização de todos os tipos 
de serviços de assistência médica e odontológica, hoje extensivo ao homem 
do campo. 

-Mas como não basta curar, é preciso prevenir, o Ministério trata de 
racionalizar não somente seus recursos financeiros, e também os materiais e 
humano, para elevação da produtividade através de um sistema regionaliza­
do, hierarquizado e integrado, sem deixar que tais medidas ocasionem uma 
centralização do atendimento. 

- Além da assistência às populações mais carentes das áreas rurais e da 
periferia dos grandes centros urbanos, com a instalação de um serviço médi· 
co primário, aplicado através de uma rede básica de serviços, o Ministério da 
Previdência e Assistência Social cuida, ainda, de analisar a possibilidade de 
adoção do sistema de seguro-saúde, que tem alcançado êxito em vários pai­
ses. 

- Quais são as prioridades? 

-Prioritariamente, o Ministério estã tratando, como já fez .em Brasília, 
com a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, da integração de recursos 
visando agilizar o atendimento, principalmente dos mais carentes. Desta for· 
ma, a Previdência, de um lado, se beneficia dos recursos dos órgãos a que se 
integra, de outro propicia recursos para a expansão destes organismos, efeti­
vando a descentralização do atendimento médico e odontológico. 

- Só assirp, somando os recursos, ativando o atendimento através das 
redes estaduais de saúde, o Ministério vai realizar não somente a medicina 
curativa, mas também a preventiva, bãslca, como já se afirmou, para evitar 
as grandes despesas, hoje efetivadas através do INAMPS, na execução dos 
seus programas. 

- De outro lado, para alcançar os meios indispensáveis à realização 
desta política, o Ministério da Previdência está realizando campanha para 
aumentar seus recursos, através de várias providências, tais como: a) recu­
peração de contas previdenciárias em atraso; b) contenção de despesas; 
c) levantamento de fraudes, como o pagamento duplo de beneficios: d) e 
venda de imóveis ao Banco Nacional de Habitação. 

- Quais são as perspectivas de melhoria dos serviços prestados pela Previ~ 
dêncía à população? 

- Os primeiros resultados alcançados em Brasília, através do plano~ 
piloto de integração com a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, que 
dará às populações das cidades satélites mais 40 postos de atendimento, per~ 
mitem que se vislumbre a saí.da para a melhoria dos serviços previdenciários 
em todo o País. 

- De outro lado, medidas como a fila dupla- uma para atendimento 
médico e odontológico, outra para o fornecimento de atestados- jã estâ em 
execução no Rio; e a marcação de consulta por telefone, em São Paulo, vão 
desafogar os postos de atendimento médico do INAMPS, permitindo que, 
cada vez mais, a Previdência possa atender mais e melhor, alcançando o que 
todos desejamos. 

-Mas muitas outras medidas- entre elas a ampliação de consul~ 
tórios, novos horários de atendimento - são estudadas pelos vários setores 
do M inistêrio, com a finalidade de permitir que os serviços se tornem cada 
vez melhores e mais rápidos, abrangendo não somente os segurados da Pre· 
vidência, mas também os milhões de brasileiros ainda carentes de proteção, 
especialmente aqueles que vivem no campo ou na periferia dos grandes cen· 
tros urbanos. 

-Há perspectivas a médio prazo de se acabar ou reduzir consideravel· 
menu as filas do INAMPS? 

- A fila, antes de tudo, é preciso que se repita, sinal de organização, , 
acesso democrático e sem privilégios a guichês e balcões. O que se faz neces­
sârio e urgente é a racionalização dos serviços do outro lado da fila, aqueles 
que significam o atendimento do segurado. 

- A meta, portanto, em um serviço de massa corno o nosso, não é só o 
fim da fila, mas, antes, a sua organização. de tal modo que sirva como meio 
de ordenar um atendimento sempre mais rápido e eficiente, como merece e 
está a exigir o segurado, que, aliás, paga por isso. 

-E para que isso aconteça, o Ministério tem se mantido vigilante junto 
às filas, acabando com o privilégio das consultas marcadas de véspera, não 
permitindo mais a presença de vigilantes armados, exigíndo um tratamento 
humano a todo aquele que chega a um posto de atendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU. CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Pedro Simon. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Jaison Barreto. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Aderbal Jurema. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÀO DO ORADOR, SERÂ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
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S. Ex• não estã presente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra o nobre Se­
nador Gastào M~\\er. 

O SR. GASTÃO MDLI.ER (ARENA - MT- Lê o seguinte discur­
so. 1 - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho me batendo aqui desta tribuna pelos Garimpeiros de Mato Gros­
so de todas as regiões garimpeiras. ou seja, no leste e norte do Estado de 
Mato Grosso. 

Tenho alertado os Poderes Públicos para o problema grave, gravíssimo 
mesmo. de se prejudicar os Garimpeiros, desbravadores das imensas áreas de 
Mato Grosso, plantadores de cidades e da civilização em regiões até a pouco 
tempo impenetráveis. 

O Senhor Ministro das Minas e Energia e o Governo globalmente não 
vêm levando a sério o assunto, salvo engano. 

Envolvidos pelos interesses das grandes firmas, normalmente vincula· 
das aos grandes "Trustes Internacionais do Diamante", agora, noticiam os 
jornais transferindo-se das mãos dos Judeus para a dos Ã.rabes. 

A Portaria n' 1.504, de 26 de julho de 1979, do Senhor Ministro de Esta­
do César Cals para nós das regiões garimpeiras, que convivemos com os ga­
rimpeiros nas suas "catras", nas grupiaras, nos monchões e nos golfos, nas 
dragas. etc, a referida Portaria é uma gracinha, pois, não se pode considerar 
de interesse nacional desempregar mais ou menos 5 (cinco) mil garimpeiros e 
em decorrência disso, umas 25 (vinte e cinco) mil pessoas dependentes direta 
ou indiretamente ligadas ao trabalho do Garimpeiro. 

O favor especial que o Senhor Ministro faz de permitir aos Garimpeiros 
o trabalho em 3.175,05 hectares, em Alto Coité, Distrito de Poxoréu, é outra 
gracinha, pois, quem sabe das coisas, sabe que essa região vem sendo explo­
rada há mais de 50 (cinqüenta) anos e desses, 3 (três) mil e poucos hectares 
que ficam para os Garimpeiros trabalharem, praticamente existem conforme 
estamos informados, somente 500 (quinhe.ntos) hectares em condições razoá­
veis de trabalho. 

Permite-se, como se fosse um favor grande, que os Garimpeiros traba­
lhem em 3 (três) mil e 175,05 hectares e permite-se às Multinacionais que 
façam a pesquisa e lavra em milhares de quilômetros quadrados, dimensões 
essas, do Município de Poxoréu. 

Existem variadas "piadas" na referida Portaria, pois .. dar 15 (quinze) 
dias de prazo para os Garimpeiros pararem os serviços e retirarem-se das re­
giões outras, não incluídas na Portaria, a partir da publicação, é piada no 
duro para os Garimpeiros. 

Só quem não conhece a região, os Burocratas e tecnotas empederni­
dos julgam, aqui dos escritórios refrigerados de Brasília, em achar possível, 
que tal medida na prática funcione. 

Tenho dito e repetido como um realejo, que o Governo deve permitir a 
pesquisa e lavra para quem quiser, até para as Muiiinacionais, mas não· deve 
é ameaçar destruir os Garimpeiros das áreas onde se concede o direito de 
pesquisa e lavra, mas sim, conceder o direito de que todos tenham o mesmo 
direito, ou seja, as Multinacionais com os seus aparelhos sofisticados, com as 
suas mentalidades poJicialescas, com coJoração escravagista, trabalhem na 
pesquisa e lavra dos diamantes ou coisa que o valha, em boa convivência 
com os Garimpeiros, ocupantes das regiões por dezenas de anos. 

A famigerada Portaria n' 1.504, de 26 de julho de 1979, publicada no 
Diário Oficial, diz que a mesma é para evitar conflitos entre mineradores e 
Garimpeiros, decorrentes .de incompatibilidade legal etc. e taL 

Pergunta-se: o que é mais legal? A ocupação da área por mais de cin­
qüenta anos pelos Garimpeiros ou as autorizações concedidas, repito, aqui 
em Brasília, nos escritôrios refrigerados'? 

O que vale mais a ação dura, penosa, perigosa, enfrentando o Garimpei­
ro o "sol e o sereno, nas grupíaras ou rr.onchões", ou o trabalho das Multi­
nacionais, totalmente efetivado por meios mais Sllfisticados possíveis, e com 
um verdadeiro e real menosprezo pelos Garimpeiros? 

Se a missão do Governo é o bem comum, através do bem-estar do ho­
mem, nào pode, não deve, publicar e querer fazer valer portarias como a ci­
tada. 

Desejo informar, Senhor Ministro, que nenhum Deputado ou Senador 
de Mato Grosso está credenciado a falar em nome dos Garimpeiros no senti­
do de entrar em acordo com as M ultinadonais, tenha o nome bem brasileiro 
que aparentemente tiver. 

Eu pelo menos, Senhor Presidente. Se~hores Senadores, tenho posição 
firmada e definida, ou seja, sou a favor dos Garimpeiros, heróis anônimos, 
plantadores de cidades, do século atual, a quem Mato Grcsso muito deve e 
ainda vai dever muito mais. 

Abaixo a perniciosa Portaria n9 1.504, do Ministério das Minas e Ener­
gia e alerto ao Governo para as conseqüências desastrosas que vão se concre­
tizar na região, se não houver melhor compreensão do Senhor Ministro Cé­
sar Cals. 

Repito, o que tenho sempre dito: ''Vamos dividir o pão", ou seja, vamos 
permitir que os Garimpeiros trabalhem ao lado das poderosas Multinacio­
nais. 

O problema é não se permitir o desemprego, gerando o desespero que 
levará os Garimpeiros a atitudes não muito agradáveis. 

"Guerra avisada não mata aleijado", diz o refrão popular. 
Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE:"r!TE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobr,: 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso.)-­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1970, foram desativadas duas hidrelétricas que durante dezenas dt: 
anos forneceram energia ao norte fluminense, bem como a diversas localida­
des do Esatado de Minas. São as usinas de Tombos de Carangola e de Co­
mendador Venâncio, desde então sofrendo danos consideráveis, apesar d•! 
sua conservação estar entregue à Companhia Brasileira de Energia Elétrica. 

Desde a desativação, a região passou a ser ab3stecida de energia elétrica 
por Furnas. Preliminarmente, se cogitou do aproveitamento das duas hidre:­
létricas, cujo potencial poderia ser bastante aumentado, com melhor apro­
veitamento das quedas dágua que as abastecem. Foram, porém, tidas como 
antieconômicas, face a elevação da freqUência de 50 para 60 hertz. 

O norte fluminense é uma região sobremodo prejudicada, merecedora 
de todo o amparo quer por parte do Governo do Estado como sobretudo da 
União. Há algum tempo as autoridades da área reivindicam que as duas usi­
nas sejam postas novamente em funcionamento, inclusive com melhor apro­
veitamento do potencial elétrico ali existente. A pretensão é das mais justas, 
ainda mais quando o problema energético assume proporções sérias, 
tornando-se objeto de enorme preocupação em nosso País, como em todo o 
mundo. 

A reivindicação pode parecer inadequada, desde que a área passou a ser 
coberta por Furnas. Acontece, porém, que a região sofre as conseqüências de 
escassez de energia elétríca, tornando impraticável seu desenvolvimento in­
dustriaL O Prefeito de Porciúncula, Sr. Alaor Braz da Fonseca, por exemplo, 
vem procurando sensibilizar o Governo Federal visando ao reaproveitamen­
to das duas usinas. Todas as tentativas de industrialização da região fracas­
sam pela escassez de energia elétrica, impedindo o desenvolvimento de uma 
região que não pode continuar ao desamparo governamental. Voltando a funcio­
nar, as duas usinas possibilitariam, de imediato, a instalação de uma indús­
tria de porcelana em Porciúncula, dando emprego a muitos brasileiros, 
fixando-os, ainda, na região. Aquele município do norte fluminense exporta 
cerca de mil toneladas mensais de feldspato e não pode dispor de uma indús­
tria própria por não haver energia suficiente. 

Sem dúvida, o problema a que aludo é de pequena monta para os técni­
cos do Ministério das Minas c Energia. No entanto, é ele de crucial impor­
tância para dezenas de municípios dos Estados do Rio e Minas, cujas popu­
lações anseiam por progresso e vêem esse anseio inviabilizado pela inexistên­
Cia de energia elétrica que lhes poderia ser copiosamente fornecida pelas usi­
nas paralisadas desde ) 970. De outro lado, resolvido o problema ao menos 
nos livraríamos de um dos incontáveis paradoxos existentes em nosso País, 
numa êpoca em que todos sabemos que nosso futuro dependerá fundamen­
talmente de nossa capacidade de resolver o problema energético 

Furmulo, Sr. Presidente, um apelo ao Ministro Cesar Cals para que se 
inteire do assunto, visando ao atendimento de tão justa reivindicação de uma 
região sob todos os aspectos merecedora da ajuda do Governo Federal. O 
problema é de solução fácil e rápida e, inclusive, talvez possa vir a s-er resolvi­
do através de ação conjungada do Ministério das Minas e Energia e o do In­
terior, com a participação ou não do Governo do Estado. 

Inaceitável é que progressistas localidades do norte fluminense perma­
neçam condenadas it estagnação, para frustração de suas populações, apenas 
por nflO dispor a região de energia elétrica suficiente, enquanto duas hidrelé­
tricas ali permanecem paralisadas, a pretexto de um problema de tão fácil so­
lução quando o da mudança de freqüência. 

Este, o apelo que formulo ao Ministro Cesar Cals, convicto de que Sua 
Excelência se empenhará em resolver a questão, beneficiando todo o norte 
fluminense. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Os Senadores Franco Mon­
toro. Humberto Lucena e "Nelson Carneiro enviaram à Mesa projetos, cuja 
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tramitação, de acordo com o diSposto no art. 259, alínea 111, do Regimento 
Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 250, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n'l 239, de 1978, de sua autoria, que revigora o artigo 5-05 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 252, de 1979, do Senador 

Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado n~' 83, 
de 1978, do Senador Mauro Benevides, que .. estabelece a obrigatoriedade de 
revi.são semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras providências". 

-3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 123, de 1978 

(n' 1.230/75, na Casa de origem), que altera a redação do§ 2• do art. 72, da 
lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), ten­
do 

PARECERES, sob n•s. 342 e 343, de 1979, das Comissõe~: 
- de Constitu.ido e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 

no mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Transportes~ Co~ru~nlcações e Obras Públicas, contrário ao projeto 

e ao substitutivo da CCJ. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~' 159, de 1976 
-Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que introduz modificações 
na Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro de 1975, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1979, das Comissões: 
-de Constit1Jiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 

termos de substitutivo que apresenta; 
-de Legislado Social, favorável ao Projeto na forma do substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça, votando vencido. em separado, o Se~ 
nador Jutahy Magalhães. 

-5-
Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 60, de 

t976, do Senador Orestes Quércia, que dà nova redação ao artigo 450, do 
Decreto-lei n• 5.452, de I' de maio de 1943 (Consolidação das leis do Trab·a­
Iho), tendo 

PARECERES, sob n's 259 a 261, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade e, 

quanto ao mérito, favorável; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 247, de 
\977, do Senador ltamar Franco, que dispõe sobre a aplicação dos recursos 
do Fundo de Participação dos Municípios, e dá outras providências, tendo 

' PARECERES, sob n•s 256 a 258, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, 

com voto vencido dos senadores Wilson Gonçalves e Osires Teixeira; 
- de Economia, favorável; e 
- de Fin11nças, favorável. 

-7-
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona­

lidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de lei do 
Senado n9 96, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que modifica a redação 
do art. 29 da Lei n~' 4.266, de 3 de outubro de 1963, que instituiu o salãrio­
Famflia do trabalhador, tendo 

PARECER, sob n• 223, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do dos Senadores Lázaro Barboza, Tancredo Neves, Hugo Ramos e Cunha 
Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 30 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 107• SESSÃO. REALIZADA EM 
27-6-79, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORREÇÃO NÓ DCN- SEÇÃO ll- DE 28-6-79, PÁGINAS 
3.076 E 3.077. 

PARECERES N•s 351, 352 E 353, DE 1979 

PARECER N• 351, DE 1979 

Da Comissão de Legislação Social, sobre a Mensagem n• 85, dt 
1979 (n' 148, del979, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli• 
ca, solicitando ao Senado Federal, para que seja autorizada a alie• 
nação de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superintendên• 
cia da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA ), à Empresa Agrope; 
cuária Santa Úrsula Ltda. 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senhor Presidente da República, nos termos do parãgrafo único do 
art. 171 da Constituição. propõe aos membros do Senado Federal seja auto"'· 
rizada a alienação de lotes no Distrito Agropecuário da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), à Empresa Agropecuária Santa Úr­
sula Ltda., para a implantação de projetos, devidamente aprovados, em 
áreas superiores a três mil hectares. 

Na Exposição de Motivos do Ministro do Interior, que acompanha a 
Mensagem, S. Ex.• referiu~se ao li Plano Nacional de Desenvolvimento 
(1975-1979), que ao cuidar da ocupação produtiva da Amazônia e do 
Centro~Oeste, encareceu a necessidade da conclusão do Distrito 1ndustrial 
da Zona Franca de Manaus e a execução de seu Distrito Agropecuário. 

E informou que a pretensão em causa atendeu a todas às imposições 
pertinentes à matéria perfiladas no Regulamento para Alienação de Terras 
do Distrito Agropecuário da SUFRAMA, aprovado por seu Conselho de 
Administração através da Resolução n• 22/75, de I •-8-75, e homologado por 
aquela Secretaria de Estado, bem como colheu o prévio consentimento do 
Conselho de Segurança Nacional, consoante Aviso n• 94(77, de 26-9-77. 

O Projeto da Agropecuária Santa Ürsula Ltda., foi aprovado pelo Con­
selho de Administração da SUFRAMA, conForme Resolução n• 107(77. 

A empresa procederá à formação de 2.000 hectares de seringal de culti­
vo; 1.500 hectares de· açaizal objetivando a iodustfialização do palmito; 75 
hectares de fruticultura e 75 de culturas alimentares. Produtos esses que con­
tam com mercado garantido. 

O empreendimento irá gerar 1.851 empregos, em área de 15.000 hecta­
res, com investimento de Crl 165.851.000,00. 

As referências que o Ministro Mário Andreazza houve por bem consig­
nar na aludida Mensagem satisfazem às imposições que regem a matéria nes­
ta Casa, e que constam do art. 407 de nosso Regimento Interno. 

Isso posto, considerando que a autorização solicitada, uma vez atendi­
da, irá ajudar de muito ao desenvolvimento econômico da Região em que o 
projeto será implantado, somos de parecer que deva ser deferido, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 35, DE 1979 

Autoriza o Poder Executifo a alienar à Empresa Agropecuária 
Santa tJrsula Ltda., lotes no Distrito Agropecuário da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), para a Implan­
tação de projetos, de'Yidamente aproYados, em área de 13.000 hecta­
res. 

O Senado Federal resolve: 
Art. )9 Ê o Poder Executivo autorizado a alienar à Empresa Agrope­

cuária Santa Úrsula Ltda., área de 15.000 hectares no Distrito Agropecuário 
da SUFRAMA, para a implantação do projeto aprovado por seu Conselho 
de Administração, nos termos da Resolução n~' 107/77, destinado à for­
mação de 2.000 hectares de seringal de cultivo~ 1.500 hectares de açaizal vi­
sando a industrialização do palmito; 75 hectares de fruticultura e 75 hectares 
de culturas alimentares. 

Art. 29 A área referida no artigo anterior será alíenada mediante pro­
messa de compra e venda, com cláusula resolutiva que condicione a lavratu~ 
ra da Escritura de Compra e Venda da área ao fiel cumprimento do crono­
grama físico~fmanceiro da execução do projeto. 

Parágrafo único. A cláusula resolutiva poderá ocorrer. ainda, se a em­
presa não iniciar a implantação do projeto dentro do prazo de um ano, con~ 
tado a partir da data da Escritura de Promessa de Compra e Venda ou se 

/ 
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houver paralisação nas atividades de implantação do projeto, ficando a SU­
FRAMA com o direito de ser reintegrada na posse da área, e ·~Om livre dis­
pos:çào da mesma. 

Art. 3Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 13 de junho de 1979.- Helvídio ~unes, Presidente 

- Raimundo Parente, Relator- Jutahy Magalhães- Henrique de La Hoc­
que - Humberto Lucena, com restrições. 

PARECERES N•s 352 I: 353, DI: 1979 

Sobre o Projeto de Resolu~;ào fl9 35, de 1979, da Comissão de 
Legislação Social que "autoriza o Poder Executivo a alienar à Em­
presa Agropecuária Santa Úrsula Ltda., lotes do Distrito Agrope­
cuário da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRA­
MA ), para a implantação de pro,ietos, devidamente aprovados, em 
área de 15.000 hectares". 

PARECER N• 352, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Apresentado pela Comissão de Legislação Social, nos termos regimen­
tais (art. 109, parágrafo único), o presen:e Projeto de Resolução autoriza 
(art. 19) "o Poder Executivo a alienar à Err.presa Agropecuária Santa Úrsula 
Ltda., área de 15.000 hectares no Distrito Agropecuário da SUFRAMA, 
para a implantação do projeto aprovado por seu Conselho de Adminis­
tração, nos termos da Resolução no 107/i'?, destinado à formação de 2.000 
hectares de seringal de cultivo; 1.500 hectares de açaizal visando a industria­
lização do palmito; 75 hectares de fruticu·tura e 75 hectares de culturas ali­
mentares". 

Pelo art. 29 do Projeto, a área referida "será aliendda mediante promes­
sa de compra e venda, com cláusula resolutiva que condicione a lavratura da 
escritura de Compra e Venda da área ao fiel cumprimento do cronograma 
fisico-financeiro da execução do Projeto". 

A matéria teve origem no pedido (EM n9 45, de 1979) do Senhor Minis­
tro de Estado do Interior, encaminhado ao Senado Federal, com fundamen-
to no parágrafo único do art. 171 da Constituição. , 

A referida Exposição de Motivos esclarece que a pretensão em causa 
atendeu a todas as exigências pertínentes il matéria, relacionadas no Regula­
mento para alienação de Terras do Distr.to Agropecuário da SUFRAMA, 
aprovado por seu Conselho de Admini~tração, através da Resolução n9 
27_/75, de J9 de agosto de 1975, e homologado por aquela Secretaria de Esta­
do, bem como colheu o prévio assentimento do Conselho de Segurança Na­
cional, conforme Aviso n• 094/77. de 26 de setembro de 1977. 

A proposição foi amplamente examinada pela Comissão de Legislação 
Social, que opinQu pela aprovação, na forma do presente Projeto de Reso­
lução, ainda a ser submetido a exame da Comissão de Agricultura. 

Foram atendidas as exigências constitucionais (art. {71, parágrafo (mi­
co da Constituição) e regimentais (art. 407, alíQ.eas a, b 1 c, d, e art. 109, pará­
grafo Unico). 

Ante o exposto, esta Comissão opha pela normal tramitação do pre­
sente Projeto de Resolução, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Bernardino Viana· - Aloysio Cha­
ves - Lenoir Vargas - Raimundo Parente - Nelson Carneiro, vencido -
Murilo Badaró - Almir Pinto. 

PARECER No 353, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Benedito Canellas. 

Depois de examinar a Mensagem presidencial que solicita ao Senado 
Federal, nos termos do art. 171 da Constituição, autorização para alienar 
terras públicas no Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (SUFRAMA), a Comissão de Legislação Social formu­
lou o presente Projeto de"Resolução, que "autoriza o Poder Executivo a alie­
nar à Empresa Agropecuária Santa Úrs..tla Ltda. lotes no Distrito Agrope­
cuário da. Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) para 

a implantação de projetos devídarnente aprovados, em área de 15 .. 000 hecta­
res". 

A Exposição de Motivos, assinada pelo Sr. Ministro do lhteríor, que 
apoia a soficitaçào do Senhor Presidente da República, declara que o "11 
Plan'o Nacional de Desenvolvimento (1975-1979), no seu Capítulo V, quan­
do trata da ocupação produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste, enfatiza a 
conclusão do Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus e a execução de 
seu Distríto Agropecuário". 

Depois de referir-se ao Decreto~lei nq 288, de 28 de fevereiro de 1967, o. 
Ministro do Interior mostra que a substituição de importações é de grande 
importância para minimízar os efeitos negativos da balança de pagamentos 
do Estado do Amazonas. E, após salientar que a política nacional tem como 
uma de suas diretrizes o combate à inflação, "mediante, principalmente, o 
abaixamento dos preços dos produtos agrícolas", mostra que: 

"A alienação da área, para implantação do projeto no Distrito 
Agropecuário da SUFRAMA, atende a seus objetivos prioritários 
de formação de um pólo agropecuário, em condições de satisfazer a 
demanda de terras para execução de projetos que propiciem o 
aproveitamento racional dos recursos naturais, gerando uma pro­
dução de alimentos em escala correspondente às necessidades de 
consumo, possibilitando a substituição gradativa de importações, 
e, ainda, a produção de matérias-primas exportáveis para a indús­
tria." 

Os estudos que instruem o Projeto salientam os seguintes pormenores: 

I. a alienação pretendida atende aos objetivos prioritários do 
Distrito Agropecuário da SUFRAMA; 

2. a implantação do projeto da empresa adquirente da área, 
em face das vantagens locacionais, dos incentivos oferecidos e dos. 
programas de estímulos às atividades agrícolas, constituir-se-á em 
fonte de combate à inflação, de substituição das importações e de 
expansão das exportações; 

3. a área em questão é constituída de terras inexploradas e 
próprias para as atividades de lavoura, pecuária ou silvicultura. 

4. todo cuidado se tomou, quanto ao atendimento das exigên­
cias legais e técnicas: 

S. o projeto contará com a assistência de técnicos da Empresa 
Técnica e Extensão Rural do Amazonas; com o suporte da Empre­
sa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, através do Centro Nacio­
nal de Pesquisa da Seringueira e da Unidade de Execução de Pe~­
quisa de Âmbito Estadual, da Comissão Executiva do Plano de Re~ 
cuperaçào Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira; do instituto 
Nacional de Pesquisa da Amazônia; do Instituto Brasileiro de De~ 
senvolvimento Florestal; da Fundação da Universidade do Amazo­
nas, através do seu Centro de Ciências Agrárias, e da Companhia 
de Desenvolvimento Agropecuário do Amazonas. 

Do ponto de vista da rac10nalidade de utilização dos recursos naturais, 
assegura a Exposição de Motivos que "a aprovação do Projeto é condiciona~ 
da à demonstração, na carta topográfica, fitoecológica, de uso atua] e poten­
cial e de uso planejado, das áreas a serem ocupadas anualmente''. A alie­
nação se fará sob a forma de promessa de compra e venda, com cláusula re~ 
solutiva, que condiciona a lavratura da escritura definitiva ao fiel cumpri­
mento do cronograma físico-financeiro de execução do projeto. 

Como se vê, a proposição atende a todas as exigências legais e operacio~ 
nais. Poderá, portanto, oferecer resultados auspiciosos à economia amazôni­
ca. nesta hora em que o interesse nacional se volta para a ocupação efetiva 
daquela região. 

Somos, pois, pela aprovação do presente Projeto de Resolução. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Evelásio Vieira, Presidente 

-Benedito Canellas, Relator- José Richa- José Lins- Pedro Pedrossian 
- Passos Pôrto. 

................................................... , ........ . 

............................................................. 

............................................................. 
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4 Benedito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 
2. Agenor Ma ri~::~· 

3 Hugo Ramos 

Suplentes 

ARENA 
1. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Jose Guiomord 

MDB 
1. Cunho lima 
2. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramcl676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 9,30 horas 
locaL Solo "Ruy Barbosa'~- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto luce1a 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Raimundo Parente 1. AHonso Camargo 
2. Henrique de la Rocque 2. Pedro Pedronian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Juremo 
4. Alberto Silva 



-\gosto de 1979 

1 Evondro Carreira 
2. Humberto Lucena 
3 .• lozoro Borboza 

MDB 
1. Orestes Quere ia 

2. Evelosio Vieira 

Assistente: Sóni(J Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horos 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PUBLICAS~ (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Pres1der1te: Benedito ferr~iro 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li\ 

·mu\ores 

1. Benedito Ferreira 
2 Vicente V valo 
3. Pedra Pedrassian 
4. Affonso Camargo 

Evand.ro Carreira 
2. Lazaro Barbosa 
3 Orestes Overcio 

Suplentes 

ARENA 

1 . Passos Pórto 
2. lamento Junior 
3. Alberto Silvo 

MDB 

l . leite Chaves 
2. Agenor Maria 

Assistente: Ronaldo Pocheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local, Sola "R1.1y Borbo!.o''- Anexo 11-.iamois 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSÕES 0 ER."1A~!ENTES 

Quarta~feira 8 3461 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, i:SPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Comissões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexa IJ- Terreo 
Telefone: 225-8505- Romal303 
l) Comi~sões Temperarias poro Projetos. do Congresso Na· 

c1onal 
2) Comissões Temperarias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Misto da Projeto de lei Orçomentorio (art. 90 

do Regimento Comum). 

As~1stentes de Cominôes: Haroldo Pere1r0 Fernandes - Ro· 
"'OI 674; AHev de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. 
Crvz - Ramal 598; Movro Lopes d_, Sa- Romo! 310; lei\o 

Lei vos Ferro Casto- Ramal 314. 

HOR};RIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PEI!:-!ANENTES DO SENADO FEDERJ\L 

l'!~M O i'.NO DE 1979 

HORi' .. S TERÇA s A L A S ASSISTENTE HORJIS QUINTA St\Ll\.S ASSISTE~:TE 

c.T. RUY Bl'Rl\OSA RONALDO C.F. CLOVIS OEVIú~CQUA 
GUilHERME 

Ramais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLOVIS BEVIL~CQUA GUILHERNE C.S.P.C. RUY llJ\RBOSA SONIJ\ 
Ramal - 623 Ramais-62J. e 716 

l!OMS QUAJlTA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVILACQUA SONIA 
Ramal - 623 

09:30 C.S.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

C.D.F. RUY BARBOSA RONALDO 

CLOVIS BEVILÂCQUA MARIA 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 

10:00 Ramais-621 e 716 
C.A. RUY BARBOSA SONIA 

Rarnais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 
' Ramal - 623 

10:30 C.E. 
RUY BARBOSA DANIEL 
Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILÂCQUA HARIA 

Ramal - 623 THEREZA 
C.R.E. RUY BARBOSA CÃNDIDO 

Ramais-621 e 716 
11:00 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avutso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . .. . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . .. . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . .. . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . .. . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . .. . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasma - DF 



REPRESENTACÕES POR • 

INCONSTITUCIONALIDADE 
DISPOSITIVOS DE 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS • 
Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por lnconstltuclonillidildP- dP dispositivos 

de ConstitUIÇÕes estadua1s Resoluções do Senado Federal. suspendendo 
a execução de dispositivos JUlgados mconstl:uclonals pelo STF 

EDIÇÃO: 1976 

2 tomos 

Preco: • 

Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo li 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASiLIA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagllvel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



PROCESSO LEGISLATIVO 

Conceito, in1c1ativa e tramitação 
das normas legais de diversas hierarquias. de acordo com os 

preceitos constitucionais e regimentais. 

2~ EDIÇÃO JUNHO DE 1976 

PRECO: • 

Cr$ 15,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T!:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasil ia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Re-embolso Postal. 



EDIÇÃO DE HOJE: :Jl PÁGINAS 

Centro GrAfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasma- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 


